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NO?A DE ESTORNO E IMPINHO DATA=> 21 ll2l2A05 NUMER0 =>17502500074-3

N. EMPENHO => 11502500424- N. PEDTD0 ESToRNo 1?502500074-6 CONTRATO/ CONVEN IO :

?I

?I
?1 UNIDADE =) COMPANHIÀ MAT0GROSSENSE DE GAS

?I
?I PROJ/ATIV.=) IMPLEMINTACAO DE POSTOS DE ABASTECIMENTO VEICULAR A GAS

?I

?I
?I CREDOR .
2r coDrGO = 25286951.

?I
).1 NOME = CENTRO O[ST[ GAS O SERVICOS LTDA

?] ENDERECO= AV HIST RUBENS DE MENDONCA 1731 SALA 801 BOSQUE DA SAUDE

?I CUIABA CEP: 18050 U,F.: MT
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' 1 ESTORNADO => R!
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23,000,00 ( VINTE E TRES MII, REÀIS ********************************************** )

( ********************************************************************* )

( ********************************************************************* )?I
?I
?I CAUSA DO ESTORNO

?I
?I DOTACAO ORCÀI,ÍENTÀRIÀ

SALDO NAO UTIIIZADO

DO VAIOR ESTORNADO

v

11 502 22,15.120 3.045,0600 4590,6200 240

HISTORICO : SALDO NAO UIitIZADO

ORDENADOR D0 ESTORNO r 0463 JOSI CARLOS PAGOT

?I
r 1__________-_

?] C O N T R O L E D O E M P E N H O

?I
?T

VALOR ORIGINAL DO EMPENHO :

TOTAL LIQUIDADO :

23,000,00
0,00

ESTE ESTORNO

SALDO A TIQUIDAR

23.000,00
0,00

I
I
I?I SÀIDO A LIQUIDÀR ÀNTERI0R : 23,000,00

?*_-_____-___
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SUPERINTENDINC]A DO TESOURO ESTADUAL

SIATMT SiSTEMA ]NTIGRADO DE ADMINISTRÀCAO F]NANCEIRA

DATA DE ESIORNO D0 PEDIDO DE EMPENHO...t2111212005 NUMER0 D0 ESTORNO DE PEDIDO DE EMPENH0...:175025000i46

ORGAO/UNI DADE

PROJETO/AT IVI DADE

DOT ORCÀI'{ENTARIA

: 17502 - COI4PANHIA MAIOGROSSENSE DE GAS

3O45O6OO - REGIAO V] - SUL

1?502, 30450600, 45906200, 240

CHETE ORGAO EXPEDIDOR

ESPECI EICACAO

A ESIIMATIVA DE AOU]SICAO/CONSUMO DO GAS NATURREF

AL

I
I
I
I
I

VALOR

23 ,000.00

VALOR P0R EXTENS0: VINIE E TRES MIL REAlS *************************************************** I 23 .000.00
**************************************************************************
*********************************************************** I

I

DÀDOS DO CREDOR

CODIGO

NOME

ENDERECO

C] DADE
cct

25286951

CENTRO OESTE GAS E SERVICOS LTDA

AV HIST RUBENS DE I,ÍENDONCA 1731 SALA 801
CUIÀBA ESTADO: MT

O1717B13OOO16O ]NSCRICAO ESTADUAT

BAIRRO : BOSQUE DA SAUDE

C.E.P :?8050-000
R,G :

Çt ORCAMENTARIO: CREDITO ORCAMENTARTO/SUPLEMENTAR

EMPENHO : ESTIMÀTIVO

FORMA DE LICITÀCAO : OUTROS

0BRA : NAO CONTRÀT0/C0NVENIO

ESCRITURÀL : NÀO

ADIANTAMENTO : NAO

RESERVA DE SALDO I AUTORIZACAO DE DESPESA I DADOS DE ESTORNO

DATA DA RESERVÀ,:// I
DATA D0 REGISIRO : 23l11/2005

ORGAO FINANCEIRO SETORIAL

) AUTORIZO, CUMPRIDAS AS FORMATIDADE IEGAIS.
2. ) AO ORGAO FINANCEIRO SETORIAL PARÀ AS DEVi-

DÀS PROVIDENCIAS,

DATA:1011112005

1,
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I

I
PED

EMPENHO

ESTORNO EMP

TIPO ESTORNO

175025004428

115025004246

175025000743

TOTAL

I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
i
I

§"cc €mfr,c

0463 - JoSE

ORDENADOR DE DESPESA ORGAO EINANCE]RO SETORIAL

CEPROMÀT

tt
N38 29 11212005 10:34 : 18.7 AGV?660R

I
I
I
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SECRETAR]A DE ESTADO DA FAZENDA DE MÀTO GROSSO

SUPERINTENDENCIA DO IESOURO ESTADUAT

SIÀTI,ÍT SISTEMA INTEGRÀDO DE ADMINISTRÀCAO FiNÀNCEIRA

I
I
I
I
I
I
I

/NOTA DE E14PENHO EMP DATA: 1011112005 PEDID0: 175025004428 EMPENHO: 1?502500424-6

ORGAO ; SECRITARIA DE ISTÀDO DE INDUSIRIAI COMERCIO, M]NAS E SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCiO, Mi

UNIDADE : COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GAS

I
I
I
I
I
I
I

I
I
I
I
Í
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
*.

I

PROJ/ATIV. : IMPLEMENTACAO DE POSTOS DE ABASTECIMENTO VEICULAR A GAS

REGIONAL: REGTAO VI - SUL

CARACTERIST]CAS - RECURSO: NORMAL TIP0 EMPENHO: ESTIMÀTIVA

ADIANIINENTO: NAO DATA-LIMITE I I OBRA E S[RV.ENG.: NAO

CREDOR -
CODIG0 t 2528695-l CGC : 01717813000160
N0ME : CENTRO OESIE cAS E SERVICOS LIDA
ENDERECO: AV HIST RUBENS DE I4END0NCA 1?31 SALA 801 BOSQUE DA SAUDE

CUIABÀ CEP: 78050 U.E.: MT FORMA DE PAGTO :NOTA DE ORDEM BANCARiA

EORMA LICITACAO: OUTROS

ESCRITURÀ], :NAO

N.:

CONTRATO/CONVENI O

ea DEMONSTRÀTIVO DO SÀLDO ORCAMENTÀRIO

3

I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
i
I
I

DOTACAO ORCAI'{ENIARIA

t1 502 304s.0600 4590,6200 240

SAIDO ORCAM, ANTERIOR

300,000,00

VAIOR EMPENHADO

23.000,00

SALDO ORCAM. ÀTUÀt

277,000,00

I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I

VAI,R T0T D0 EMPENHO : R!

HISTORICO :REF A ESTIMÀTIVA DE AQUISICAO/CONSUMO D0 GAS NATURÀL

DATÀ AUTORIZACAO DESPESA I I ORDENADOR DA DESPESÀ : 0463 - JOSE CARTOS PAGOT

00 ( viNTE E TRES MIL REAIS **********************************************)
( *********************************************************************)
( *********************************************************************)

a.

AGV7680R N38 09:5i:29.5
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I ----------- _______-_I
I SECRETARiA DE ESTÀD0 DA TAZENDA DE MATO GROSSO DArÀ EMISSA0:10/11/2005 rI SUPERINTENDENCiA DO TESOURO ESTADUAL II SIATT,ÍT SISTEMA INTEGRÀDO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA II ----------- ____--___r
II
i DATA DO PEDIDO DE EMPENHO:1OI|LI2OO' PEDIDO DE EMPENHO No. 1i5025004428 I
I
I -----------
I 0RGAO/UNIDADE : 17502 - COMPANHIA MATOGROSSENSE D[ GAS

I PROJETO/ATIVIDADE: 3045 0600 - REGIAO VI - SUL

I DOI. 0RCAMENTARIÀ:17502.3045 0600.4590 6200.24A I Ir ----------- __-__-__I
I ESPEC]EICÀCÀO: I VALOR I
I REF A ESTIMÀTTVA DE AQUTSICAO/CONSUMO DO GAS NÀTUR AI I 23,OOO,OOI
I11
I1I
IiI
I ----------- _________I
I VAIOR PoR EXTINSO: VINTE E TRES MIL REAIS *************************************************** I 23.000.00J ** * ** * ** * * ** * ** ** * * * * * ** ******** * * **** * *** ******* *** **** * *** ** * * ** ** * * * * * * II * ** * * * ** * * * * * ** * * * *** ****** * ** ****** *** * ***** *** *** * ** * **** II -----------
i DADOS DO CREDOR

I C0DIG0: 25286951
I NOME: CENTRO 0ESTE cAS E SERVICOS LIDA - CARGOT

I ENDEREC0: AV HIST RUBENS DE I4END0NCA 1j31 SALA 80i BAIRRO: BOSQUE DA SAUDI
I CIDADE: CUIABA ISTÀDO: MI CEp: ]8050 - 000i CGC/CPF: 0171i813000160 INSCRICAO ESTÀDUAL RG

I CHEEE ORGAO EXPEDIDOR I
I

I
I

I

ORCIWENIARIO: CREDIT0 ORCÀMENTARI0/SUPLEMENTÀR OBRÀ: NAO

ESCRITURÀL: NAO

ADIANTIII,ÍENTO: NAO

CONTRATO/CONVENIO
I TIPO DE EMPENHO: ESTIMATIVO I NUMERO DA OS

I FORI'ÍA DE LICITACA0:OUTROS

I
I
I

I
I
I
I
I
I
I

I
l
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I
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I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
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RESERVA DE SALDO I AUTORIZÀCÀO DE DESPESA

I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
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I
I
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I
I
I
I
I
I
I
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I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
i
I
I
I
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DATÀ DA RESERVA://

DATA D0 REcISTRO: i0/11/2005
1.) AUTORIZO, CUMPRIDAS AS TORMALIDADE IEGÀIS.
2.) AO ORGAO TINANCETRO SETORIAL PÀRA AS D[VI-

DAS PROVIDENCIAS.

IOBSERVÀCAO

0463

DATA: 10/11/2005

ORGAO- EI NANCE I RO- SETORiAL

11/2005 09:56:05.3 N38 AGV7650R

ORGAO.TlNANCE IRO-SEIORlÀL

Presldmte I
CEPROMAT I

I
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www.bcb.gov.br",l Câmbio e capitais estrangeiros-rI Taxas de câmbio :y Cotações e boletins

Taxas de Câmbio

'cotações de Fechamento Ptax4/ do DOLAR-DOS-EUA, Código da Moeda:220, Símbolo da Moeda: USD, Tipo da
Moeda: A, período de L0lLLl2005 a LOILUZOOí.

Clique para obter a tabela completa (H CSV - 1 KB)

Data Cotações em Reall/
Compra Venda

70/Ltl2OOs 2,17490 2,t757O
U - Moeda contra Real
4/ - Fechamento Ptax = Taxa média ponderada dos negócios realizados no mercado interbancário de câmbio
com liquidação em dois dias úteis, calculada pelo Banco Central do Brasil, conforme Comunicado N.6815/99

,* O Banco Central não assume qualquer responsabilidade pela não simultaneidade ou falta das informações prestadas, assim como por eventuais
erros de paridades das moedas, ou qualquer outro, salvo a paridade relativa ao dólar dos Estados Unidos da América em relação ao Real.
Igualmente, não se responsabiliza pelos atrasos ou indisponibilidade de serviços de telecomunicação, interrupção, falha ou pelas imprecisões no

.árccimento dos serviços ou informações. Não assume, também, responsabilidade por qualquer perda ou dano oriundo de tais interrupções,
(!:r, falhas ou impeifeições, bem como pelo uso inadequado das informações contiãas na transação.

Ajuda I Política de privacidade
Todos os direitos reservados ao Banco Central do Brasil @

ao



@ »x,
Malo Grosso

O

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS

Cuiabá, 09 de novembro de 2005.

Para:
Sra. Rejane Garcia Leite
Gerente de Departamento Comercial MT Gás

Estimativa de consumo de Gás Natural

Prezada Rejane:

Conforme vossa solicitação, segue previsão de consumo de Gás Natural, para fins de

empenho estimativo:

Novembro - 1200 MMBTU
Dezembro - 1450 TU

nb)

OO
A. P. Guimarães Jr.

Diretor Técnico Comercial



\

@ Y.
l,lato Grosso

O

ao

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS

Cuiabá, 09 de novembro de 2005.

Att.:
Sr. Flavio Alexandre Taques da Silva
Gerente Administrativo e Financeiro

Estimativa de consumo de Gás Veicular

Segue conforme estimado pela Diretoria Técnico Comercial valor para empenho
estimativo ref. 2005.:

Rejane Maria Garcia Leite
Gerente Depto

Meses Otde US PTAX RS Total MMBTU Total R$

Nov/05 s4,00 2,1757 RS 8,70 1.200 10.440,00

Dezl05 s4,00 2,1757 R$ 8,70 1.4s0 12.61 5,00

Total....... 2.600 23.055,00



Govemo do Eslado de Malo Gmsso

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS. MTGÁS

COMUNICA O INTERNA

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254 * Cj,704 * Ed. American Business Center
Cuiabá - Mato Grosso
Fone: (65) 642-4423
cEP 78050-000

E-mail: : i carlos@mtgas.com.br

Y'',
Mato Grosso

De:
Dir.Presidente

Para:
Ger ent e. Adm. F inanc eir o

Data:
t0ltU05

c.I. N". 352105

Autorização,

Autorizo Providenciar o Empenho Estimativo do CENTRO OESTE CÁS p SERVIÇO
LTDA., Ref. A Aquisição de Gás Natural conforme contrato, no valor RS 23.000,00 (vinte e três mil
reais),. Para Atender a Companhia Mato-Grossense de Gás - MTGAS.

Atenciosamente

JOSE PAGOT
- MTGAS

Recebi em:

Ás horas



o

CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE GÁS
NATURAL IMPORTADO QUE ENTRE SI

CELEBRAM, DE UM LADO CENTRO OESTE
cÁs e sERVtços LTDA. E, DE ourRo LADo,
COMPANHIA MATO.GROSSENSE DE GAS S.A.,

NA FORMA ABAIXO

CENTRO OESTE CÁS e SERVIçO LTDA., com sede na Cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso,
na Av. Historiador Rubens de Méndonça, no 1731,8e andar, Sala 801, Edifício Centro Empresarial
Paiaguás, bairro Bosque da Saúde, CEP 78050-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) sob ne 01.717.813/0001-60, daqui por diante des_ignada

CGS, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social e COMPANHIA MATO-GROSSENSE
DE GÁS - MTGÁS, com sede na Cidade Cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, na Av.

Historiador Rubens de MendonÇa, ne 2254.7e andar, Sala 704- EdiÍício Ameriçam Business Center,
Bairro Jardim Aclimação, CEPa 78050-000, inscrita no Cadastro Nacionat de Pessoas JurÍdicas do

Ministério da Fazenda (CNPJ) sob ne 06.023.921IOOO1-56,doravante designada MTGAS, neste ato

devidamente representada,

CONSIDERANDO:

a

a

a

o

a

Que a MTGAS é titular dos serviços públicos de distribuição de gás canalizado no Estado de

Mato Grosso, nos termos do art. 25, parágrafo 2e da Constituiçáo Federal, e da Lei Estadual n.

7939/03;

Que a MTGAS deseja contratar com a CGS, em regime de urgência, o Íornecimento de gás

proveniente da Bolrvia em caráter interruptível, para fins de subseqüente comercializaçáo e

distribuição desse gás natural a seus consumidores, a partir da estação de compressão e

odorizaçáo de gás da MTGAS;

Que a CGS, através de suas aÍiliadas e parceiros comerciais, reúne condições de iniciar, em

regime de urgência, o fornecimento, ainda que em bases interruptíveis, à úTGAS, de volume

dJ gás comiatível com as atuais necessidades desta, sendo capaz de importar o gás e

entregá-lo à MTGAS no ponto de entrega, melhor deÍinido neste Contrato;

Que o fornecimento de gás à MTGAS possui importância estratégica para a consecuçáo dos

objetivos desta no Estadó do Mato Grosso e para o atendimento ao interesse público;

Que em razáo da singularidade do objeto a ser contratado, e da conseqüente inviabilidade de

competição, a MTGÃS pretende contratar diretamente a CGS com fundamento legal na

inexigiOiÍidade de licitação consignada no artigo 25 da Lei 8.666/93 (embora também

consi-dere aplicável a dispensa embasada no artigo 24, incisos V ou XXII do mesmo diploma

legal);

Que para a celebração deste Contrato foram observados os requisitos Íormais e apresentada

a justificação técnica necessária para ampaet a contrataçáo direta,.nos termos aqui

esiabeleciáos, bem como obtido parecer favorável da Procuradoria do Estado do Mato Grosso

e demais autoridades competentes para proceder à celebração do presente Contrato;

I

a

têm justo e acordado celebrar o presente Contrato de Compra e Venda de Gás Natural I

doravante denominado simplesmente CONTRATO, que
condições, aplicando-se, subsidiariamente a Lei n. 8.666/93

rtado,
las e

2

reger-se-á pelas seguintes

í



cLÁusuLA PRTMEIRA - DEFtNtçÕES

1.1. As partes concordam em dar as seguintes deÍinições aos seguintes termos utilizados neste
CONTRATO:

1.1.1

1.1.2.

1.1.3.

1 .1 .4.

ANO: E um período de tempo contado a partir de um determinado dia
até o dia e mês correspondente do ano seguinte.

CONTA-GnÁfICR: E o controle contábil que registrará, ao longo do 'período

compreendido entre duas DATAS DE REAJUSTE, determinados créditos e débitos
oriundos da variação da taxa de câmbio, nos termos da Cláusula Décima Primeira
deste CONTRATO.

CONDIÇÕES BASE: Temperatura e pressão de referência que servem
de base para a determinação do poder caloríf ico. Para fins deste
CONTRATO observar-se-á o disposto na clausula 7.2.3.

CONTRATO DE CONEXÃO: Contrato a ser celebrado entre a TRANSPORTADORA
e a MTGAS, a fim de que seja implantado e transferido para a MTGÁS o RAMAL DE

CONEXÃO necessário paru a conexão da MTGAS às instalações de transporte de

GAS do GASODUTO LATERAL CUIABÁ.

)

I

1.1.5. DATA DE INíCIO DO FORNECIMENTO DA FASE DE

-;>COMISSIONAMENTO: será a data eÍetiva na qual se dará o início de
Íornecimento de gás sob este CONTRATO, em condiçOes pr"ôátir. "//temporárias, com base nos volumes de gás disponÍbilizados
precariamente à CGS, já cumprÍdas todas as condições suspensivas
previstas na 4.1 , inclusive a obtençáo de licença de importação junto à

Agência Nacional do Petróleo - ANP pela CGS.

1.1.6. S.DATA DE INíCIO DO FORNECIMENTO DA FASE OPERACIONAL: SCTá A dAtA

^;Í;,ü Ià qrur se dará o início de fornecimento de gás sob este õor.[RATo, iá 1/
cumpridas todas as condÍções suspensivas previstas na Cláusula Quarta, inclusive
a assinatura e eÍicácia do óontrato de compra e venda de GAS com o SUPRIDOR.

1 .1.7. DATA DE REAJUSTE: Corresponde a data de assínatura do CONTRATO após o

período de 12 meses a cada ano durante a vigência do CONTRATO, ou a(s) data(s)

mais próxima(s) e/ou Íreqüente(s) que decorra(m) de menor periodicidade de

reajuste que venha a ser admitida em Lei com relação à aplicação de índices locais

sobre preços expressos em reais, observado o disposto na Cláusula DécÍma
Primeira do CONTRATO.

1.1.8. DtA: a expressão "dia" é interpretada como período de 24 horas consecutivas a

começar às 0:00 horas da manhã de um dia e terminando às 24:00 horas da manhã

do dia seguinte.

1 .1 .9. DIA OPERATIVO: Significa um período de 24 horas consecutivas, com inicio às 6
horas da manhã de um dia e término às 6 horas da manhã do dia seguinte.

1 .1 .10. ELEMENTO PRIMÁRlO: corresponde ao medidor utilizado para a
medição de GAS (tipo diaf ragma, turbina ou rotativo, etc')'

ESTAçÃO DE MEDIÇÃO E REGULAGEM DE PRESSÃO (EMRP) sáo as
instalações da TRANSPORTADORA, no município de Cuiabá ( Brasil,

strar os vo
ATO.

me\

3

1.1.11

destinadas a regular a pressão e a medir e regí
pressões e temperaturas do GAS objeto deste CONTR



o

I

1.1.12. FASE DE COMISSIONAMENTO: E a fase, que se iniciará na DATA DE INíC|O DE

COMISSIONAMENTO e que se findará na data de 31 de dezembro de 20051 ou a

DATA DE lNlClO DA FASE OPERACIONAL o que ocorrer primeiro, na qual a CGS

fornecerá gás para a MTGÁS em caráter precário e temporárío'

1.1.13. FASE OPERACTONAL: É a Íase, que se inicia na DATA DE lNÍClO DE

FORNECIMENTO DAFASE OPERACIONAL e termina quando do término deste

CONTRATO por qualquer motivo.

1.1.14. FATOR DE CONVERSÃO: É definido como a divisáo entre a TAXA DE

CONVERSÃO méoia oo uÊS de competência ponderada pelos volumes_ diários

devidos, tal como definido 5.11. deste Contrato, e a TAXA DE CONVERSAO média

ponderada pelos volumes diários devidos, tal como definido no item 5.11', relativa

ao MES anterior ao MES de reajuste.

1.1.15. CÁS: É a mistura de hidrocarbonetos constituída essencialmente de metano,

outros hidrocarbonetos e gases náo combustíveis, que se extrai de reservatórios

naturais e que se encontra no estado gasoso nas CONDIÇOES BASE. Quando
graf ado em letras maiúsculas representa o gáS objeto deste
CONTRATO.

1.1.16. GASODUTO LATERAL CUIABÁ: E o trecho brasileiro do duto de transporte de gás

natural, cuja propriedade e responsabilidade pela operação e manutenção e da

TRANSPOÍffnOOnn, com origem na Íronteira entre a Bolívia e o Brasil, no

município de Cáceres (MT), até a EMRP.

1 .1 .17. nAÊS: Signífica o período compreendido entre 00:00h (zero horas) do primeiro DIA e

às 24:00h (vinte e quatro horas) do último DIA do mês calendário civil.

1 .1 .18. MÊS OpERATIVO: Significa o período compreendido entre o início do primeiro DIA

OPERATIVO do mês e o término do último DIA OPERATIVO do mesmo mês.

1.1.19. METRO CÚBICO (m3;: E o votume de GAS que, nas CONDIÇÕES-BASE ocupa o

volume de 1 (um) metro cúbico.

1.1.20.*MMBtu - Signifíca 1 (um) milháo de Unidades Térmicas Britânicas (BTUs), que

corresponde ã quantidade de calor necessária para elevar a temperatura de uma

libra de água a 3g,2eF. Para efeito desse contrato 1 (um) MMBTU será igual a

251,966 Kcal.

1.1.21. PARADAS PROGRAMADAS: são situações transitórias previstas e comunicadas

com a antecedência de no mínimo 30 (trinta dias), que demandem a interrupção no

fornecimento ou no recebimento de GAS, para fins de manutenção ou reparo,

tecnicamente recomendadas, em equipamentos (tato sensu) ou condutos

vinculados:

i- ao fornecimento do GÁs peta cGS à MTGÁS (PARADAS PROGRAMADAS da

CGS), ou

ii - ao recebimento de GAS pela MTGAS para manutençáo dos equipamentos

(PARADAS PROGRAMADAS da MTGAS)'

1.1.22. PODER CALORIFICO
SUPERIOR (PCS) de
METRO CUBICO).

1.1.23.XPODER CALORíFICO SUPEHIOR (PCS): É o poder.calorífico
correspondente à quantidade de calor produzida pela combustáo, à

DE REFERÊrucla (PcR): significa o PODER CALoRíFlco
9.200 Kcal/m3 (nove mil e quatrocentas quilocalorias por

\:
supêtor\
pressQQ-'..-

t /'4} .
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fconstante de 1 (um) METHO CUBICO de GAS, com condensaçáo do vapor de água

IOe combustão. A sua unidade de medida será kcal/m3 (quilocaloria por METRO
I cuerco de GAS).

PONTO DE ENTREGA: O ponto imediatamente a jusante da EMRP,

instalada nas proximidades da Usina Termelétrica de Cuiabá (Governador Mário

Covas), onde o GAS será colocado à disposição da MTGAS.

PREçO DO GÁS: E o preço composto pelo valor referente à parcela da
commodity e à parcela do transporte, que deverá ser reajustado nos
termos da Cláusula Décima Primeira deste Contrato.

QUANTIDADE DIARIA CONTRATUAL (QDC): SigniÍica a quantidade de GAS

objeto deste CONTRATO, nos termos da Cláusula Quinta, que a CGS, ressalvadas
as.exceções previstas neste CONTBATO, poderá aceitar Çomo OUANTIDADE
DIARIA PROGRAMADA.

QUANTIDADE DlÁRlA PROGRAMADA (QDP) : Significa a quantidade Oe GÁS

objeto deste CONTRATO, que a MTGAS, em Sua programação de retirada, em

conformidade com o estipulado na Cláusula Quinta, tenha solicitado à CGS que lhe

seja colocada à disposição no PONTO DE ENTREGA no correspondente DIA e que

tenha sido aceita e confirmada pela CGS.

QUANTTDADE DtÁHtA SOLICITADA (ODS) : Significa a quantidacte de GÁS que,

segundo as regras deste CONTRATO e observado o limite da QUANTIDADE
DlÃRlA CONTRATUAL, a MTGÁS solicite à CGS para que, em determinado DlA,

coloque à sua disposição no PONTO DE ENTREGA.

QUANTIDADE MEDIDA (OM) : SigniÍic-a a quantidade de G{S 1ry, segundo
apuração feita pelo SISTEMA DE MEDIÇÃO, tenha sido entregue à MTGAS no DlA.

[Para iins de corregão da QUANTIDADE MEDIDA, aplicar-se-á ao volume medido o

Íator resultante da divisão do PCS médio diário do GAS no DlA, apurado n9 ponto

mais próximo do PONTO DE ENTREGA, onde haja amostragem do GAS para

análise em laboratório, pelo PCR, com arredondamento na quarta casa decimal].

RAMAL DE CONEXÃO: As instalaçÕes de conexáo necessárias para conectar a

Estaçáo de Compressão e de Odorizaçáo da MTGAS à EMRP da

TRANSPORTADORÀ, incluindo um ramal de aproximadamente 850 metros de

extensão de 4" de diâmetro com início à jusante da flange de redução de 8"-p-ara 4",

localizada após a válvula de bloqueio ds 8" da EMRP da TRANSPORTADORA, até

referida Estação de Compressão e de Odorização da MTGAS'

SISTEMA DE MEDIçÃO: SigniÍica o conjunto de elementos primários e secundários

de mediçãO de vazáo, temperatura e pressão e, caso existam, conversores,

transmissores; computadores de vazáo, integradores e registradores situados na

EMRP e que fornecerão dados em MMBtu e em metros cÚbicos (m')'

SISTEMA DE TRANSPORTE: Sistema constituído pelos gasodutos na Bolívia e no

Brasil, inclusive. o GASODUTO LATERAL DE CUIABA, necessários para o

transporte Oo GÁS objeto deste CONTRATO desde as instalações do produtor de

gás natural na Bolívia até a EMRP.

SUPRTDOR: É afonte suprido
contrato de suprimento do GAS

ra do gás boliviano com a qual a CGS deverá Íimar

1.1.}4.\LTAXA DE CONVERSÃO: A conversão do dólar amerícano para o Real pelo
íFrnX 800 para venda, divulgado pelo Banco Central do Brasil.

1.1.24

1 .1 .25.

1.1.26.

1.1.27

1.1.28.

1.1.29.

1 .1 .30.

1.1.32

1 .1 .33

5

1.1.31.



1.1.35.

1.1.36.

1.1.37.

TAXA SELIC: E a taxa anual média (pós-fixada) ajustada dos financiamentos
diários apurados no Sistema Especial de Líquidação e Custódia - SELIC para títulos

federais, divulgada pelo Banco Central do Brasil.

TRANSPORTADORA: É. a GASOCIDENTE DO MATO GROSSO LIDA, empresa

titular das instalações integrantes do GASODUTO LATEFTAL CUIABA, nos termos

da autorização ANP n.e 11812001.

TRIBUTOS: E o montante reÍerente ao lmposto de lmportação, Imposto sobre

Operações Relativas à Circulaçáo de Mercadorias e sobre Prestações de Serviço de
Tiansforte Interestadual e lntérmunicipal e de Comunicações - ICMS, Contribuição
ao Programa de lntegração Social - PIS ou ao Programa de Formação do
PatrimôÁio do Servídor púUtico - PASEP e a Contribuiçáo para o Financiamento da

Seguridade Social - COFINS, bem como a quaisquer outros tributos, Federais,

Estaduais e Municipais, incluindo impostos, taxas, emolumentos, contribuiçôes
fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir sobre o faturamento ou a

venda Oo GÁS. Excluem-se, dentre outros, quaisquer impostos ou contribuições
sobre a renda, contribuições incidentes sobre a folha de salários ou qualquer forma

deremuneraçãoeaCPMF.

CLAUSULA SEGUNDA . OBJETO

2.1 O objeto do CONTFTATO é a venda por parte da CGS e a compra por parte da frlTGÁS Oe

GÁS'importado da Bolívia, nas condições estipuladas neste CONTRATO, para a distribuição
pela MTGÁS em sua área de concessão a todos os segmentos do mercado: residencial,
industrial, comercial, institucional, automotivo, petroquímico, Íertilizantes, siderúrgico,
termoelétrico, sem prejuízo de outros segmentos de mercado existentes ou que venham a ser

desenvolvidos no Estado do Mato Grosso.

2.1.1 A CGS se responsabilizará pela contrataçáo do transporte do GÁS através do

SISTEMA DE TRANSPORTE Até O PONTO DE ENTREGA.

A MfGAS não poderá comercializar o GAS objeto deste CONTRATO para além dos limÍtes do

Estado do Mato Grosso, sob pena de incidência de multa de 20"/. (vinte por cento) do valor do

CONTRATO, bem como, a exclusivo critério da CGS, término antecipado do CONTRATO.

2.2

Õ

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO

3.1. Este CONTRATO será válido a partir da data de sua assinatura e vigorará pelo prazo de-ale 2

(dois) anos a parrir da DATA DE INíCIO DO FORNECIMENTO DA FASE OPERACIoNAL,
com possibilidade de prorrogação por igual período, mediante mÚtuo acordo entre as partes.

3.1.1. Não obstante o previsto na Cláusula 3.1. acima, este CONTRATO somente será eÍicaz

e gerará efeitos entre as Partes na FASE DE COMISSIONAMENTO ou na FASE

OPTRACIONAL após o cumprimento integral de todas as condições suspensivas

enumeradas, respectivamente, nas Cláusulas 4.1 e 4'2 abaixo.

g.1.2. A prorrogação de que trata a Cláusula 3.'1. acima deverá se dar mediante assinatura de

instrumento aditivo a este CONTRATO.

3.1.3. A DATA DE INíC lo Do FoRNECIMENTO DA FASE DE COMISSIONAMENTO poderá

ser adiada ou antecipada mediante mútuo acordo entre as Partes, em razáo de

aspectos de ordem comercial, jurídica, técnica ou de abastecimento do

eventuais alterações serão acordadas e Íormalizadas entre as partes com, no

10 (dez) DIAS de antecedê ncia com relação à DATA DE INíCIO DE FORNECI

As
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DA FASE DE COMISSTONAMENTO ou em pazo menor, desde que previamente
acordado entre as partes.

cLÁusuLA oUARTA - coNDtçÕes suspENStvAS

4.1. A eficácia do CONTRATO, no que se refere à FASE DE COMISSIONAMENTO, está sujeita
às seguintes condições suspensivas:

4.1.1. Prévia obtenção de todas as autorizações necessárias ao Íornecimento do GAS objeto
da FASE DE COMÍSSIONAMENTO, íncluindo quaisquer lÍcenças e autorizações a
serem emitidas pelas autoridades governamentais competentes no Brasile na Bolívia.

4.1.2. Prévia obtenção de todas as aprovaçÕes internas das partes necessárias à celebração
do CONTRATO, de acordo com seus respectivos atos constitutivos e a lei.

4.1.3. Celebração do CONTRATO DE CONEXÃO peta MTGAS.

4.1.4. Conclusão da instalação do RAMAL DE CONEXÃO e a obtenção de quaisquer
licenças e/ou autorÍzações eventualmente necessárias para a sua operação.

4.1.5. Celebração e eficácia do contrato de transporte entre a CGS e a TRANSPORTADORA;

4.2. A eficácia do CONTRATO, no que se reÍere à FASE OPERACIONAL, está sujeita às
seguintes condições suspensivas, em adição àquelas previstas no item 4.1, acima:

4.2.1. Prévia obtenção de todas as autorizações necessárias ao fornecimento do GÁS oOleto
da FASE OPERACIONAL, incluÍndo quaísquer lÍcenças e autorizações a serem
emitidas pelas autoridades governamentais competentes no Brasil e na Bolívia;

4.2.2. Celebração e eficácia do CONTRATO de suprimento de gás entre a CGS e o
SUPRIDOR.

CLÁUSULA QUINTA . QUANTIDADE

5.1 O volume contratual de GÁS para atender as necessÍdades Oa MTGÁS durante a FASE DE
COMISSIONAMENTO será de até 15.000 m3 (quinze mil metros cúbicos) por dia, a ser
fornecido pela CGS de forma interruptível. Tal volume diário será considerado a
QUANTIDADE DrÁRrA CONTRATUAL (ODC) da FASE DE COMISSTONAMENTO.

5.1.2 Não obstante o acima dÍsposto, a CGS poderá, medÍante notificação à MTGÁS, reduzir
prontamente a QUANTIDADE DlÁRlA CONTRATUAL (ODC) da FASE DE
COMISSIONAMENTO em virtude de Íatores que reduzam ou limitem a disponíbílidade
do GÁS.

5.2 O volume contratual Oe GÁS para atender às necessidades da MTGÁS durante a FASE
OPERACIONAL será de até 250.000 m3 (duzentos e cinqüenta mil metros cúbicos) por dia, a
ser fornecido pela CGS de forma interruptível, Tal volume diário será considerado a
QUANTTDADE DtÁRrA CONTRATUAL (ODC) da FASE OpERACTONAL.

5.3 Eventual aumento da QUANTIDADE DIARIA CONTRATUAL paa a FASE
COMISSIONAMENTO ou para a FASE OPERACIONA L dependerá da verificaçáo P
da disponibilidade de volumes adicionais de GÁS e de capacidade do Sl
TRANSPORTE, bem como do expresso acordo entre as partes, sendo Íormalizado
instrumento aditivo a este CONTRAIO.

DE
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5.4 Durante as PARADAS PROGRAMADAS da MTGAS os volumes estabelecidos neste item

poderão ser ajustados, sempre de comum acordo entre as partes'

5.4.1 As partes envidarão seus esforços no sentldo de coincidir seus respectivos

dias de PARADAS PROGRAMADAS.

5.5 Com a máxima antecedência possívet à DATA DE lNíclo Do FoRNECIMENTO DA FASE DE

COMISSIONAMENTO, e durante todo o prazo deste CONTRATO, a MTGÁS enviará

mensalmente à CGS, com 10 (dez) dias de antecedência ao início do-MÊS Oefornecime.nto,
notiÍicação contendo a previsão de retirada do GAS reÍerente ao MES em que se lnlcle o
fornecimento e aos dois MESES subseqüentes'

5.0 A previsão acima referida explicitará as QUANTIDADES DIARIAS SOLICITADAS do próximo

MÊS, bem como, a título meramente indicativo, os totais previstos para os 2 (dois) MESES a

ele subseqüentes, tudo levando em conta as PARADAS PROGRAIVIADAS e observando 0

limite da QUANTIDADE DIARIA CONTRATUAL (ODC).

5.7 A QUANTTDADE DIARIA SOLTCITADA (oDS) para um determinado DIA poderá ser alterada

(aumentada ou diminuída) pela MTGÁS; mediante envio de notificação à CGS até às.10:00h
(dez horas) do dia anterior ao DIA do fornecimento correspondente. Consider?I-:9-9. como

aceita e confirmada tal solicitação (ou aquela constante da previsão m_ensal da MTGAS), para

fins de definição^ da QUANTIDADE DIARIA PROGRAMADA (ODP) de cada DlA. do

correspondenté fUÊS, desde que a CGS não se oponha até às 1B:00h do diqrantêrilr€o DIA

do fornecimento. Havendo restrições à disponibitioao" do GÁs, a oUANTIDADE DIARIA

PROGRAMADA (ODP) corres[onderá ao volume indicado pela CGS, limitado à

QUANTIDADE DIÂRIA §Ot-tCtfnOA (ODS). Nos finais de semana e feriados a nominaçáo

deve ser solicitada no último dia útil anterior ao Íim de semana ou Íeriado.

S.8 Ocorrendo dificuldades quaisquer. que restrinjam a capacidade de ellrgga Oe GÁS' ap.ós a

definição da QUANTIDADE 
'DIÁRIA 

PROGRAIUADA (ODP_),.3.-C_GS pode1g,_mediante
notificação que enviará à MTGAS, reduzir a QUANTIDADE DIARIA PROGRAMADA (ODP)

para um determinado DlA, sem que incorra em qualquer penalidade.

S.g Havendo disponÍbilidade superveniente de GÁS e interesse da MTGAS e da CGS, a
QUANTTDADE DtARtA PROGRAMADA (QDP) poderá ser alterada pa:a mais no deco1l91do

DlA, passando a valer a quantidade assim alterada como QUANTIDADE DIARIA

PROGRAMADA (QDP) do referido DlA.

S.10 Caso a MTGAS ultrapasse a QUANTIDADE DIARIA PROGRAMADA, sem Íormalizar a

alteraçáo junto à CGS, caberá à MTGAS pagar pelo volume do GAS adicional consumido ao

preço estabelecido na Cláusula Décima, vigente à data do pagamento, bem como por

quaisquer outros custos e encargos adicioÁais ocasionados por este Íornecimento não

programado.

5.11 Considerando o caráter ínterruptível do fornecimento objeto deste CONTRATO, a MTGAS não

estará sujeita aos compromissos de take-or-pay (pag'amento mínimo da parcela relativa à

commodiiydo gás independentemente do consumo), Àem ship-or-pay (pagamento mínimo da

parcela rálativa ao transporte do gás independentemente do consumo), sendo_ devid.o o

pagamento apenas pelo maior voluáe de GAS dentre (i) a aUANTIDADE MEDIDA e (ii) a
QUANTIDADE PROGRAMADA. De seu lado, a CGS não estará sujeita ao pagamento de

penalidade pela indisponibilidade do gás ("deliver-or-pay')-

capacidade de5.12As partes reconhecem que, devido a restrições operacionais e limitações de

transporte de gás do gasoduto de propriedade da Gás Transboliviano S.A.

possivel que possam õcorrer interrupções prolongadas ao Íornecimento de

MTGAS no futuro, sem prejuízo de inteirupções decorrentes do próprio caráter

fornecimento. Tal contingência somente poderá ser revertida com o aumento

do gasoduto da Gás Transboliviano s.A. via expansão do sistema.

na Iívia, é
gás ral- à
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CLÁUSULA SEXTA - PONTO DE ENTREGA

6.1 O PONTO DE ENTREGA situar-se-á no ponto imedíatamerye a jusante da EMRP da

TRANSPORTADORA, onde o GAS é entregue à MTGAS e fica caraclerízado o

limite de responsabilidade de fornecimento da CGS.

6.2 Fica estabelecido como ponto de medição a EMRP, localizada no PONTO DE ENTREGA'

6.2.1 Caso seja de interesse da MTGÁS a mesma poderá instalar, às suas próprias

expensaó, à jusante do PONTO DE ENTREGA, mediante autorizaçáo da CGS, dentro

da faixa de servidão do RAMAL DE CONEXÃO, equipamentos próprios de medição e
outros que se fízerem necessários ao recebímento e distribuição do GAS.

6.3 A transferência da propriedade do GAS da CGS à MTGAS ocorrerá imediatamente à jusante

do PONTO DE ENTREGA.

6.3.1 Todos os riscos e responsabilidades, inclusive relacionadas à perda do GÁS, correráo

por conta da wITGÁS a partir do ponto de transferência de propriedade.

cLÁusuLA sÉflMA - MEDrçÃo

7.1 Para efeitos do CONTRATO, as Partes concordam em usar unidades de medida do sistema

métrico decimal.

7.2 As medições do GAS entregue serão efetuadas da seguinte forma:

7.2.1 A unidade de volume será o METRO CUBICO Oe GÁS'

7.2.2 As medições do GÁS entregue serão realizadas em tempo real e em base diária,

considerando para tanto o DIA OPERATIVO.

7.2.3 A Pressão Atmosférica no PONTO DE ENTREGA será estabelecida de comum acordo

entre as partes levando-se em consideração a altura real sobre o nível do mar do
pONTO Cjg grufneGA, e mantida fixa durante toda a vigência do CONTRATO.

7.2.4 A determinação do poder caloríÍico será feita por cálculo, a partir da composição do

GÁS determinada cromatograficamente, com base na Norma ASTM D-3588 de 1991

ou suas revisões posteriores.

7.2.5 Os volumes medidos seráo expressos nas CONDIÇÕES-BASE.

7.2.6 A medição do volume total de GÁS fornecido à MTGás será eÍetuada pelos

equipamentos instalados na EMRP no PONTO DE ENTREGA. A CGS será

responsável pela operação, manutenção e aferição da ERMP, por si própria ou

mediante a contratação de terceiros.

7.g A apuração da quantidade total de GÁS Íornecida será feita pela CGS, aplicando-se os

seguintes procedimentos, conÍorme o tipo de medidor instalado:

7.g.1 Medídor tipo placa de orifício: procedimentos descritos na norma "ORIFICE METERING

OF NATÚRÀL GAS", ANSI/API 2s30, publicada pela American National lnstitute, em

1 085 ou suas revisÕes subseqüentes.

7.3.2 Medidor tipo turbina: procedimentos descritos no "MEASUREMENT OF FUEL G BY

TURBINE METERS' - Transmission Measurement Committee RePort no 7, Publ

9
peta AGA - American Gas Association, em 1985 ou suas revisões subseqüentes
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7.4

7.5

7.6

7.7

7.8

7.g.3 Para os tipos de medidores indicados acima o fator de supercompressibilidade será

determinado conÍorme os procedimentos descritos no "COMPRESS/B/UN AND

SUPERCOMPRESSIBILITY FOR NATURAL GAS AND OTHER HYDROCARBON

GASES. TRANSMISSION MEASUREMENT COMMIIfEE REPORT N" 8", publÍcado

pela AGA - American Gas Association, de del85, ou suas revisões subseqüentes.

buando determinações experimentais, devidamente comprovadas pelas partes,

indicarem desvio apieciável dos valores calculados, concordar-se-á num procedimento

alternativo a ser seguido para determinação desse fator e a partir de qual data será

aplicado.

Os procedimentos acima descrÍtos seráo aplicados até que exista um procedimento nacional,

para o medidor em questáo, estabelecido ou reconhecido por autoridade competente, o qual

prevalecerá após um prazo negociado entre as partes.

A CGS deverá disponibilizar continuamente os dados dos elementos primários de medição

(vazão, pressão e iemperatura) da EMRP à MTGAS, desde que_solicitado^s por esta. Sempre

que hajá disponibilidad" e compatibilidade com o sistema da MTGAS, a CGS fornecerá dados

previamente tratados em uma unidade remota autÔnoma - RTU. Nas situações em que

porventura ocorram interrupções no fornecimento dos dados operacionais citados, as partes

acordarão em procedimentô alternativo com vistas à continuidade do recebimento das

informações pela MTGAS.

A aferição do SISTEMA DE MEDIÇÃO será Íeita.pela CGS na EMRP, ou em laboratórios

qualificádos, sempre com notifÍcaçãõ prévia à MTGAS - de no mínimo 5 (cinco) dias úteis - de

forma a possibilitar que esta, se ó deselar, se faga representar, por sua conta e risco, para o

acompanhamento dos trabalhos.

7.6.1 O período entre verificações será de 2 (dois) meses para o ELEMENTO PRIMÁR|O

(medidor ultrasônico) de medigáo de vazáo,'e o período entre Trlibrações:9t3.9?1
(quatro) meses para outros 

"qlipur"ntos 
e instrumentos do SISTEMA DE MEDIÇAO

e de Z (dois) meses para o cromatógraÍo, a partir da DATA DE lNíClO DO

FORNECIMENTO DA FASE DE COMISSIONAMENTO.

7.6.2 Na ausência de representante da MTGÁS, a CGS Íará a aferiçáo sem que assista à

MTGÁS direito a qualquer reclamação'

7.0.8 Caso as aferições indiquem que o ELEMENTO PRIMARIO do SISTEMA DE MEDIÇÃO

está fora de ajuste, será escolhida, mediante acordo entre as partes, uma entidade que

ef etuará a af erição/calib ração.

A MTGAS poderá solicitar calibração extra de gualguer instrumento do SISTE1\/A Of
MEDIÇÃO, hipótese em que os rrótor seráo integralmente assumidos pela MTGAS se o
instrumento Íor considerado ajustado, ou pela CGS, se o instrumento for considerado fora de

ajuste.

Sempre que o SISTEMA DE MEDIÇÃO for considerado fora de ajuste, depois de Íeíta sua

calibração, será determinado tecnicámente pela CGS o respectivo Íator d.e correçáo, sendo

Íacultado à MTGÁS acompanhar os trabalhos. Uma vez elaborados os cálculos do Íator de

correção será lavrado um termo que, caso aceito pela MTGAS, será subscrito por essa sem

ressalvas; caso contr ário, a MTGÁS deverá justiÍicar fundamentadamente sua discordância'

7.8.1 Nenhuma correção será aplicável nos casos em que o desvio Íor inJerior a 1,5o/" (um e

meio por cento), para mais ou para menos, prevalecendo então as quantidades

registradas pelo SISTEMA DE MEDtÇAO'

Uma vez perfeitamente definido o período em que o SISTEMA DE MEDIÇÃO §t:Y?
fora de ajuste, serão aplicadas correções de valor igual ao desvio verificado, desd\ue,

-v0'
^\
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7.8.2
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estes sejam superiores a 1,1a/o (um e meio por cento), para mais ou para menos, sobre

as qr"ítidud"s eÍetivamente registradas naqueie período pelo SISTEMA DE

MEDrçAO.

7.8.3 Não sendo conhecido o período em que o SISTEMA DE MEDIÇÃO esteve Íora de

ajuste, as correções citadas no item 7.8.2 desta Cláusula 
":Iã9 

aplicadas sobre as

quantidades efeiivamente regístradas pelo SISTEMA DE MEDIÇAO, nos últimos 30

(trinta) dias de consumo ou na última metade do período de tempo entre as duas

últimas aferições do SISTEMA DE MEDIÇÃO, valendo o menor período de tempo.

Havendo fatha no SISTEMA DE MEDIÇÃO, o volume diárÍo de GÁS fornecido, para fins de

faturamento, será considerado igual à media diária dos últimos 90 (noventa) dias 9IJ,':
ocorreu consumo efetivo. Posteriormente, o ajuste será creditado ou debitado à MTGAS

mediante acordo entre as partes.

t

)
cLÁusuLA orrAVA - ESpEctFtcAçÕES Do cÁs

8.1 O GÁS a ser entregue pela CGS à MTGAS deverá apresentar caracterÍstícas de qualidade

que sejam compatívéis com os padrões mÍnimos exigidos pela ANP, conforme Portaria ne 104,

de 8 de julho de 2OO2, da Agência Nacional de Petróleo - ANP'

Sempre que a CGS tÍver ciência da possibilidade de o GÁS vir a ser fornecido, no PONTO DE

ENTREGA, em desconÍormidade, parcial ou total, com especificações estipuladas no item 8"1

acima, aplicar-se-á o disposto a seguir:

i. a CGS notificará, por escrÍto,. a MTGAS, tão prontamente .quanto possível, d.a

desconÍormidade esperada no GAS a ser fornecido, indicando quais seríam os prováveis

itens em desconÍormidade e, com precisão, os respectivos desvios de gualidade;

ii. após o recebimento da notiÍicação de que trata o item acima, a J\íTGAS deverá informar,

tão prontamente quanto possívê|, se aceita ou náo receber o GAS Íora de especiÍic-ação,

Íicando desde já'expressamente entendido e aceito que a falta de manifestaç1o^ {u
úúÁS no j1'r=o máximo de 2 (duas) horas, será considerada como opção da MTGAS de

não receber o GAS, Íora de.especificação. 
um desconto deiii. caso opte por receber o GAS fora de especifícagão, a MTGAS Íará jus a

10% (dez por cento) sobre o PREÇO DO GAS deÍinido na Cláusula Décima exceto

quandb a desconformidade se trate apenas de PCS maior que o especificado;

iv. se, no entanto, a pITGÁS deliberar não receber o GAS fora de especificação ou F9-t-9
maniÍestar e, de Íato não retirar o reÍerido GAS, a MTGÁS Íará jus a um desconto de 10%

(dez por cento) sobre o valor da fatura subseqüente, náo sendo devidos pela CGS

pagamento de quaisquer outras penalidades ou indenízações paÂ a MTGAS ou terceiros,

a qualquer título;
v. se'a MTGAS tiver informado que rejeitaria o GAS Íora de especificaç1o- 9, não..se

manifestar, mas, a despeito disto, o CÁS tor retirado no PONTO DE ENTREGA e.medido

no EMRp da TRANSPORTADORA, Íicará descaracterizada a rejeíção do GAS, e a

MTGAS não terá direito ao desconto indicado no item (Ív) acima;

8.2.1 - Caso a CGS entregue GÁS fora de especiÍicação prevista no item 8'1 , sem que tenha

dado prévia notificaf,ão à MTGAS da desconformidade existente, as seguintes regras

serão aplicáveis:
i. se, em decorrência exclusiva da desconformidade apresentada pelo GAS e

devidamente comprovado o nexo causal, a MTGAS vier a soÍrer quaisquer.danos

em suas instalações e/ou equipamentos, então, salvo se a desconformidade tiver

decorrido de caso Íortuito o, iotça maior, a CGS, arcará com o pagamento dos

danos diretos incorridos, limitados ao valor do presente CONTRATO' __ -_-^\- -,^ii. se o fornecimento Oe GÁS fora de especificaçáo náo vier a causar oanol 11
instalações e/ou equipamentos da MTGAS ou ainda, não Íor comprovado o n$o \/-.\t 'r

8.2
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causal aludido na alínea (i) acima, não será devida pela CGS à MTGAS, qualquer
indenizaçáo ou penalidade, a qualquer título,

8,2.2 lndependentemente das análises que a MTGÁS efetue, a CGS deverá aÍerir a.qYqldj!:
do GÁS fornecido, mediante análises cujos resultados serão encaminhados à MTGAS
em periodicidade compatível com a freqüência de aferição estípulada na Portaria ANP ne

104, de I de julho de 20Q2, da Agência Nacional de Petróleo - ANP.

8.2.2.1 Ocorrendo divergência entre os resultados de aferições de qualidade

eÍetuadas pelas parles, cada uma delas deverá dar livre acesso à outra parte
para acompanhar a amostragem e a análise do GAS, visando ao
estabelecimento de uma soluçáo para a pendência.

8.2.2.2 Não sendo superada a controvérsia em 10 (dez) dias a partir da

ocorrência da divergência mencionada no item 8.2.2.1, esta deverá ser
submetida à análise por parte de perito, conÍorme termos e condíções a

serem acordados entre as partes.

cLÁusuLA NoNA - coNDtçÕes on ENTREGA Do cÁS

9.1 O GÁS será entregue pela CGS à MTGÁS no PONTO DE ENTREGA atendendo às
especiÍicações estabelecidas na Clausula Oitava.

9.2 A pressão de controle nos PONTOS DE ENTREGA, será de 129 (vinte e nove)l kgf/cm2
manométrica, admitindo-se variações de 10o/" (dez por cento) para menos e 5% (cinco por

cento) para mais. A pressão máxima de controle é 30,45 (trinta vírgula quarenta e cinco)
kgf/cmz e a pressão mínima de controle é 26,10 (vinte e seis vírgula dez) kgf/cmz.

9.3 A temperatura máxima admissível para o GAS no PONTO DE ENTREGA será de 30oC (trinta
graus centígrados).

9.4 A vazáo média horária será, no máximo, igual a 1124 (um vinte e quatro avos) da -
QUANTIDADE DIARIA CONTRATUAL, admitindo-se um acréscimo de até 10"/. (dez por

cento).

9.5 A vazáo instantânea, em METROS CUBICOS por hora, será, no máximo, igual a 1/24 (um

vinte e quatro avos) da QUANTIDADE DIARIA PROGRAMADA, admitindo-se um acréscimo,
por período não superior a 15 (quinze) mÍnutos por DlA, de até 10% (dez por cento).1

cLÁusuLA DÉctMA - pREço e TRIBUToS t-.'
10.1 O PREÇO DO GÁS no PONTO DE ENTREGA, é fixado em USS 4,00 (quatro dólares_norte

americanos) por MMBtu, a ser convertido em Reais na data de assinatura deste CONTRATO
E A CAdA DATA DE REAJUSTE, COM bASE NA TAXA DE CONVERSÃO. O PREÇO DO GAS
será mantido Íixo em Reais por 12 (doze) meses após a data de assinatura deste

CONTRATO e após cada DATA DE REAJUSTE, estando, entretanto, sujeito ao reajuste e à
aplicação do mecanÍsmo de compensagão previstos na Cláusula Décima Primeira abaixo.

10.2 O preço do gás no PONTO DE ENTREGA , P
EÇO DO GAS

raticado durante a FASE DE

COMISSIONAMENTO, será igual ao PR definido na Cláusula 10.1 acima,

multiplicado pelo fator 0,80 (zero itenta), assim caracterizando um dvírgula o
DO GAS,(vinte por cento) sobre o PREÇO observado o disposto na Cláusula Décima

abaixo. Finda a FASE DE COMISSI
a vigorar o PREÇO DO GAS.

20%

ONAMENTO e iniciada a FASE OPERACIONAL,

t2
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',l0.3 Os preços estabelecidos nas Cláusula 10.'í e 'í0.2 acima ficam condÍcionados às aprovações,

licençaô e/ou demais exigências das autoridades brasileiras e bolivianas, em especial no que

se réfere à fixação do preço de referêncÍa do gás para exportaçáo pelas autoridades

bolivianas, podendo sofrer modificagões caso assim determine qualquer autoridade com

inÍluência regulatória, direta ou indireta, sobre este CONTRATO.

10.4 Os preços acima estipulados sáo livres de quaisquer TRIBUTOS ou quaisquer gravames

existentes que sejam devidos, ou se tornem exigíveis, em decorrência direta ou indireta do

presente CbrufnnfO ou de sua execugão, séjam esses incidentes na importaçáo, no

iransporte e/ou na comercialização do GÁS no Brasil, todos os quais deverão ser arcados

integialmente pela MTGÁS meãiante acréscimo no preço Íinal a ser pago pela referida

empresa com base neste CONTRATO.

10.5 A MTGÁS deverá arcar com o custo decorrente do aumento, criaçáo e/ou exigibilidade (seja

quando a incidência passar a ocorrer em vírtude de término de isenção, regime especial,

cancelamento de benefício pelas autoridades competentes ou qualquer outro motivo) de

quaisquer tributos (incluindo impostos, taxas, emolumentos, contrÍbuições fiscais e parafiscais),

ou quaisquer gravames que sejam devidos em decorrência, direta ou indireta, do presente

COfrifnntO, ielam incidentes na importação, transporte ou comercialização do GÁS,.no Brasil

e na Bolivia, inciuindo, mas não se límitanào ao lmposto de Valor Agregado ('lVA') incidente no

transpofte de gás na Bolívia, bem como quaisquer tributos incidentes na produçã.1!.10ás na

Bolívia (ex. lDÉ "lmpuesto Direto aos Hidrocarburos") e lmposto de lmportação, ICMS, PIS e

COFINS incidentes no Brasil.

10.6 Cada Parte responderá perante as autoridades Íiscais pelas obrigaçÕes_ principais ê
acessórias que lhe forem impostas por lei, sem prejuízo do direito de a CGS acrescer ao

PREÇO DO'GÁS, compondo o seu pi"ço total, o valordos Tributos reÍeridos na Cláusulas 10.4

e 10.5 acima.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMETRA - REAJUSTE E CONTA GRÁFICA

11.1 O PREÇO DO GÁS será reajustado, utilizando-se como referência os valores em dólar

estabelecidos na Cláusula 10.i e 10.2 acima, 12 meses após a data de assinatura deste

CONTRATO e, a partir de então, a cada período sucessivo de 12 (doze) meses, utilizando-se

para tanto a seguinte fórmula:

PGt,x=PGi.x+PC

Sendo

PG1.x=PGox ( PPl12,k.1
PPI o

x TMD-,2,t!)
TMDO

PG1,x Preço do gás fixo durante cada um dos meses 'J" em um certo

período k, em R$/MMBtu;

número índice de preços ao atacado nos Estados Unidos (PPl all

commodities) no VtÊ§ Oe [o], publicado pelo IJ.S. Department of
Labor, Bureau of Labor SÍatisÍics;

PPI correspondente ao MÊS anterior ao tVtÊS de cada reajuste $"; . ^
Valor da taxa de câmbio adotada como base, correspond"\" á}
R$t.l/US$. 

. \

PPto

PPlt z,x-t
TMDo
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TMDtz,x-r Valor da taxa de câmbio correspondente ao MÊS anterior ao wtÊS Oe

cada reajuste "k";

Parcela Compensatóría, em R$/MMBtu, deÍínida em [o];

Preço do gás vigente no mês anterior ao mês de reajuste.

Corresponde a cada período de 12 meses subseqüentes à data do
primeiro reajuste do PREÇO DO GAS.

Corresponde aos meses do período k.

11.2 O PREÇO DO eÁS será continuamente monitorado, ao longo da vigência deste
CONTRATO, por meio de conta-gráfica, assim entendidos os controles contábeis que
registrarão, ao longo do período compreendido entre duas DATAS DE REAJUSTE
consecutivas, determinados créditos e débitos oriundos da.variaçáo da taxa de câmbio, em
conformidade com o disposto nesta Cláusula ("CONTA-GRAFICA").

11.3 A CONTA-GRÁFICA registrará e acumulará, MÊS a MÊS, a diferença, positiva ou negativa,
conforme o caso, entre (i) de um lado, o valor que seria devido em relaçáo ao MES pelo
PREÇO DO GAS, em dólar, conÍorme_ vigente na data do último reajuste pelo PPl,
multiplicado pelo FATOR DE CONVERSAO, e (ii) de outro, o PREÇO DO GAS em reais
mantido fixo durante o período compreendido entre duas DATAS DE REAJUSTE.

11.4 O saldo acumulado na CONTA-GRÁFICA será acrescido da TAXA SELIC desde o primeiro DIA
do wÊS seguinte à data da sua apuração ao Íinal de cada UtÊS Oe competência, até o fUÊS
DE REAJUSTE subseqüente, inclusive. Para fins de monitoramento mútuo, a CGS deverá,
mensalmente, até o 10o (décimo) DIA de cada MÊS, entregar à MfGÁS demonstrativo
indicando o saldo acumulado na CONTA-GRÁFICA, podendo a I TGÁS contestá-lo no prazo
máximo de 5 (cinco) DIAS úteis contados do recebimento do referido demonstrativo. O
somatório dos saldos totais da CONTA-GRÁFICA, acumulados até a DATA DE REAJUSTE
subseqüente, já incorporada a TAXA SELIC, será rateado, em parcelas iguais e sucessivas,
pelos 12 (doze) MESES seguintes, incorporando-se aos pagamentos devidos em Íunçáo do
CONTRATO ("PARCELA COMPENSATORIA"). Adicionalmente, cada uma das 12 (doze)
PARCELAS COMPENSATORIAS resultantes desse rateio será acrescida, na competente
DATA DE REAJUSTE, da projeção estimada da variagão da TAXA SELIC desde a data do
rateio (que deverá coincídir com a DATA DE REAJUSTE) até o MÊS anterior ao da emissão
de cada fatura correspondente (MÊS de competência).

11.5 Toda vez que a variação cambial acumulada desde a última DATA DE REAJUSTE até o
último DIA de um determinado fUÊS Oe competência atingir ou superar o percentual de 5"/"
(cinco por cento), seja a título de apreciação ou depreciação do real em Íace do dólar norte-
americano (o "EVENTO D_E ANTECIPAÇAO"), a parte aÍetada terá a opção de requerer (a
"OPÇAO DE ANTECIPAÇAO"), mediante notificaçáo entregue à outra parte no prazo máximo
de 20 (vinte) dias contados do EVENTO DE ANTECIPAÇAO, uma antecipação
correspondente ao valor registrado na CONTA-GRAFICA no referido wtÊS Oe competência, e
posteriormente um valor equivalente em cada um dos MESES subseqüentes até a DATA DE
REAJUSTE, como resultado do impacto da variação cambial acumulada ensejadora da

Decorrido o p.azo acima prevísto para o exercício da
PARTE afetada perderá o respectivo di a

novo EVENTO DE ANTECI PAÇÃO dentro do
período compreendido entre duas DATAS DE REAJUSTE, para efeito das
ANTECIPAÇOES, a variação cambial será acumulada e medida a partir do M
verificação do último EVENTO DE ANTECIPAÇÃO.

PC

PGo

K

J

:

t

antecipação (a "ANTECIPAÇAO").
OPÇAO DE_ ANTECTPAÇAO, a
ANTECIPAÇAO. Caso ocorra um

ES
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11.5.1 A parte requisitada não poderá recusar atendimento à OPÇÃO DE ANTECIPAÇAO'
desde que a parte reguerente se comprometa por escrito em sua requisição a pagar

encargo pela ANTECIPAÇÃO, nos termos do item 11.5.3 abaixo. A recusa em

atendér ao pedido de ANTECIPAÇÃO Íormulado nos termos deste parágrato permitirá

a execuçáo das garantias contratuais prestadas pela parte inadimplente.

11.5.2

11.5.3

Em relação a cada fUÊS Oe co_mpetência em que se verifique um EVENTO DE

ANTECIPAÇÃO, a ANTECIPAÇÃO será paga na mesma data de vencimento da
fatura correspondente ao refeiido wlÊS àe-competência. Quando a OPÇÃo DE

ANTECIPAçÃO tiver sÍdo exercida pela CGS, o valor da ANTECIPAÇAO será

desembolsado pela MTGAS por meio de nota de antecipaçáo emitida pela CGS com
vencimento na mesma data da nota Íiscal relativa ao reÍerido MES de competência e

das notas fiscais relativas a cada um dos MESES subseqüentes até o tUÊS Of
REAJUSTE. Quando a _OPÇÃO DE ANTECIPAÇÃO tiver sido exercida pela MTGAS,
o valor da ANTECIPAÇÃO, consignado em nota de antecipaçáo emitida pela MTGAS,
será deduzido, via compensação, do valor devÍdo na nota fiscal relativa ao reÍerido
MÊS de competência e nas notas fiscais reÍativas a cada um dos MESES
subseqüentes até o wtÊs DE REAJUSTE.

Os valores antecipados a uma ou outra parte em relação a cada ANTECIPAÇÃO
ocorrida dentro do período compreendido entre duas DATAS DE REAJUSTE Serão

monitorados contabilmente pelas partes, sendo remunerados, pro rata die, por

encargo correspondente à TAXA SELIC, a partir da data dos respectivos
desembolsos. Por ocasião da DATA DE REAJUSTE, o somatório dos valores
antecipados será acrescido do encargo acima referido e o resultado apurado em favor
de uma ou outra PARTE será deduziOo 1ou acrescido, conforme o caso) da CONTA-

GRAFICA, conta essa até então mantida e calculada sem soÍrer qualquer reflexo no

seu saldo acumulado em Íunção das ANTECIPAÇÕES verificadas ao longo do ano
que precedeu à D_ATA DE REAJUSTE em questão. O mecanismo de funcionamento
das ANTECIPAÇOES encontra-se melhor descrito abaixo:

n=I [A m n l

t n- m-í n 
* Enca uando m = 1, JAnt =

-§

1 n+ 'Í

t

i = Número real representativo do número_de ANTECIPAÇÕES realizadas ao longo do ano "n".

Não tendo havido qualquer ANTECIPAÇÃO ao íongo do ano "n" ("i = 0"), então Aflt1;1acum1n;,12 =
0.

Art1i1n.,,n - Valor antecipado pela CGS ou pela MTGAS, conforme o caso, em cada m.it-'II9:
ano'"n;; em relação a uma'ANTECIPAÇÃO "i". Valores positivos indicam ANTECIPAÇQE!
concedidas em favor da CGS, enquanto valores negativos indicam ANTECIPAÇOES
concedidas em favor da MTGAS;

An\i1acum, ,n,n = Saldo de cada uma das ANTECIPAÇÕES "i" realizadas ao longo
acumulado ao final de qualquer mês "m", sem incorporar os encargos devidos;

t
\
a\do ano
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Aot113cum1n),12 = Saldo de cada uma das ANTECIPAÇÕES realizadas ao longo do ano "n",

acumulado ao final do mês "m=12", sem Íncorporar os encargos devidos;

AÍ-l\1n.rinar = Saldo de cada uma das ANTECIPAçÕES "i" realizadas ao longo do ano "n",

acumulado ao final do mês "m=12",já incorporando os encargos devidos;

Aflt*otarl n,nnar = Somatório dos saldos de cada uma das ANTECIPAÇÕES "í" tealizadas ao longo

Oo àáõ "n", acumutados ao ÍÍnal do mês "m=12",já incorporando os encargos devidos,

JAntçqr.n = Juros correspondentes à ANTECIPAÇÃO "i" no MÊS "m" do ano "n";

JArt6yacu,.,n = Juros acumulados em relação à ANTECIPAÇÃO "i" ao final de qualquer MÊS Oo

ano "n";

Encargo, - TAXA SELIC ao ano, calculado para o mês "m"."

't1.6 No último ano do CONTRATO, ou em caso de término antecipado do CONTRATO, as

Parcelas Compensatórias serão cobradas em uma única parcela, com vencimento no MÊS

seguinte ao MES de térmíno do CONTRATO.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. FATURAMENTO 1-/
12.1O valor do fornecimento do GAS será obtido pela multíplicação do PREçO oO G{S-9plicável

pelo maior dentre (i) a AUANTIDADE MEDIDA e a (ii) QUANTIDADE DIARIA PROGRAMADA'

acrescidos os TRiBUTOS ou quaisquer gravames existentes que sejam devidos em

decorrência, direta ou indireta, do presente CONTRATO ou de sua execução, bem" como que

venham a ser criados ou que se tornem exigíveis (seja em virtude de término de isenção,

regime especial, cancelamento pelas autoridaáes competentes ou qualquer outro motívo) em

decorrência, direta ou indireta, do presente CONTRATO'

12.2 O Íaturamento relativo ao suprimento de GÁS será mensal e deverá observar o disposto no

item 1 2.1 acimabem como levar em consideração o conceito de MÊS OPERATIVO.

12.g ACGS remeterá à MTGAS, para o domicílio que esta Índicar na Cláusula Vigésima plTg'I1
as notas fiscais relativas ao fornecimento de GÁS mensal, até o 5' (quinto) dia útil do MES

seguinte ao frllÊS de fornecimento.

12.5.1. O pagamento das notas Íiscais referidas no item 12.3, será efetua.do-911[1ais, no 20o

lvigéãimo ) dia contado a partir do recebimento da nota fiscal pela MTGAS. 9, no 1o

(primeiro) dia útil subseqüente, através de depósito em conta corrente a ser inÍormada

pela CGS.

12.4 As notas fiscais deverão lrazer as informações relativas a (i) quantidades de GAS, expressas

em MMBtu e em metros cúbicos, mensuradas na EMRP da TRANSPORTADORA e retiradas

no pONTO DE ENTREGA, em bases diária para o mês de fornecimento; (ii) a média

ponderada do PCS no fornecimento mensal; e (íii; a indicação de qualquer quantidade a ser

paga com desconto, nos termos da Cláusula Oitava e/ou da Cláusula Décima.

12.4.1 No caso de erro no valor de uma nota fiscal, poderá a MTGAS notificar a CGS, em até

3 (três) dias após o recebimento da nota fiscai, para que 
-" 

C99 corrija o erro e refaça a

nota fiscal. Caso a nota fiscal seja corrigida e entregue à MTGÁS em 5 (cinco)dias, a

mesma deverá ser quitada dentro do prazo original, conforme i!e1. t 2.4 actma' Y-a
nota fiscal corrigida seja entreg_ue à MTGÁS após os referidos 5 (cinco) dias,.a'§T1',
deverá ser quitãda, pela MTGÁS, dentro de 30 (trinta) dias a partir do recebime2A§
nota Íiscalcorrigida. 
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'12.5 No caso de pagamentos com atraso, os valores não pagos serão pagos devidamente
atualizados com base na variação do IGPM (índice Geral de Preços do Mercado da Fundação

Getúlio Vargas-FGV), acrescidos de juros de mora de 1% (hum por cento) ao MES, pro rata

tempore, considerando o período entre a data de pagamento e a de vencimento e multa de

2o/" sobre o montante principal atualizado. Caso o IGPM seja extinto e não seja oficialmente

substituído por outro índice, as Partes acordarão, no prazo de 15 (quinze) dias, um novo índice para

atender ao mesmo Íim.

12.6 Quaisquer condições de preço ou prazo de pagamento concedidos pela CGS, diÍerentes
daqueles estabelecidos nesta cláusula, serão tidos como mera liberalidade, podendo ser
suspensos ou descontinuados a qualquer momento, a critério exclusivo da CGS.

12.7 Os procedimentos de faturamento e pagamento informados na presente cláusula deverão

também ser adotados para pagamento de eventuais Parcelas Compensatórias, nos termos da

Cláusula Décima Primeira deste CONTHATO.

cLÁusuLA DÉcrMA TEHCEIRA - GARANTIA ,-/'

t

13.1

13.24

13.3

13.4

'13.5

Como garantia ao cumprlmento de todas as suas obrigações previstas neste CONTRATO'
especialmente das obrigações de pagamento de qualquer valor devido nos termos deste
CONTRATO, a MTGAS entregará à CêS uma garantia consistente em uma carta de fiança
bancária, em forma aceitável fara a CGS e emitida por instituiçáo financeira aceitável para a

CGS, ou outra modatidade de garantia, desde que aoordado entre as PARTES, no valor

correspondente a 30 (trinta) vezõs a QDC vezes o PREÇO DO GÁS. A garantia deverá ser

entregue pela MTGÁS à CGS no prazo de 30 (trinta) dias contados da data de assinatura do
presente CONTRATO.

referida garantia deverá ser mantida válida e eÍicaz em seu valor integral até o cumprimento
integral de todas as obrigações da MTGAS previstas neste CONTRATO.

Caso o ptazo de validade da garantia expire em data anterior à data de vencimento do último

documento de cobrança a se-r emitido nos termos previstos neste CONTRATO, a MTGAS

deverá entregar à CG-S, em até 30 (trinta) dias antes da data de vencimento do referido

documento dé cobrança, uma nova garantia ou uma extensão de ptazo da garantia existente.

Caso haja alteração ou reajuste no PREÇO DO GAS, a MTGAS deverá (i) atualizar o valor da

garantia no prazó máximo de 30 (trinta) dias contados da data em que a alteração ou reajuste

tenha ocorrido e (ii) entregar a versão atualizada da carta de Íiança bancária, ou de outra

modalidade de garantia acordada entre as PARTES, à CGS em tal p@zo.

Caso a garantia outorgada pela MTGAS seja utilizada pela CGS, a UTGÁS deverá renovar a
garantia, no valor e iermos previstos no item 13.1, no Wazo máximo de 30 (trinta) dias

contados da data de sua utilÍzação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. OBRIGAçÕES DA CGS

14.1 Além das demais obrigações assumidas neste CONTRATO, obriga-se ainda a CGS a:

14.1.1 Contratar o transporte do gás. I

14.1.2 Fornecer, no PONTO DE ENTREGA, GAS à MTGAS nas condíções estabel
Cláusula Nona.

14.1.3 Colocar à disposição da MTGÁS as medíções de consumo de GAS
L7
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14.1.4 Permitir, a qualquer momento, o acesso de preposto da MTGÁS na EMRP, para

realizar inspeção, manutenção, Ieitura ou. por quaisquer outros serviços afetos à

prestação dos serviços de distribuição de GAS.

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - oBRtcAçoES DA MTGÁs

'í5.1. Além das demais obrigações assumidas neste CONTRATO, obriga-se ainda a MTGAS a:

15.1 .1 Estar apta a iniciar o consumo até a DATA DE lNíClO DE FORNEcIMENTO DA FASE
DE COMISSIONAMENTO OU A DATA DE INÍCIO DE FOFTNECIMENTO DA FASE

OPERACIONAL.

15.1.3 ComunÍcar à CGS, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, suas

PARADAS PROGRAMADAS para manutenção.

15.1.4 Comunicar formalmente à CGS, as eventuais reduções ou interrupções de consumo
por parte da MTGAS, motivadas por razões de ordem técnica, greves ou casos

fortuitos ou de Íorça maior.

15.1.5 Efetuar o pagamento das Íaturas emitidas com base neste CONTRATO dentro do
prazo de vencimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SExTA - SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO I-/.

16.1 O atraso superior a 30 (trinta) dias no pagamento de qualquer Íatura dará à CGS o direito de

suspender o fornecimento de GAS, mediante aviso právio de 10 (dez) dias à MTGÁS, ficando
a CGS autorizada a descontar os valores das garantias oferecidas, nos termos da Cláusula
Décima Terceira, sem prejuízo das demais penalidades previstas neste CONTRATO'

16.2 A suspensão de fornecimento por falta de pagamento não exonera a MTGAS da quitaçáo de

sua dívida, devidamente atuaíizada e acresõida de juros de mora e multa nos termos da

Cláusula 12.5 e do pagamento das despesas e encargos associados à suspensão do

fornecimento, bem c'om-o do cumprimento de todas as cláusulas e condições deste

CONTRATO.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉIue - DA CONFIDENCIAL!DADE

17.1 A MTGAS deverá manter sigílo sobre a execução e conteúdo do presente CONTFTATO'

devendo ser mantido em confidencialidade, não podendo ser divulgados à terceiros,

ressalvadas as autoridade competentes (inclusive Agência Nacional do Petróleo - ANP).

17.2 A MTGAS está ciente de que: (i) todos os livros, registros, documentos, informações técnicas,

informações de negócios e infoimações legais relaiivas a este CONTRATO, ou aos negócios

de qualquer de súas Afiliadas (coietivamênte, "lnformação Confidencíal") são inÍorma_ções

confidenciais e segredos comerciais que são valiosos, eJpeciais e de propriedade da. CGS e

de suas Afiliadas; ó 1ii1 a proteção de lnformação ConÍidencial contra uso não autorizado e sua

exposição tornam-se de crítica importância para os interesses da CGS ou suas Afíliadas.

Exceto quando expressamente permitido por acordo escrito entre as Partes ou, quando

requerido por ordem judicial ou por autoridades competentes (situação em gue-.q MTGÁS

deverá informar a CGS previamente ao fornecimento de qualquer lnÍormação Confid_encial), a

MTGÁS deverá receber e manter em sigilo qualquer lnÍormaçáo ConÍidencial e não usá-la

exceto quando necessário para os propóisitos'deste CONTRATO. A MTGAS está cie.nte de
que somente indenizações monetárias poderão não ser suficientes para compensar ÀCGS
por qualquer transgressão ou ameaça de transgressão desta cláusula de confidencialid$e; t
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assim sendo, a CGS poderá intentar ações específicas e/ou medidas cautelares para por fim

a tal transgressão ou ameaça. Nessés casos, a IUTGÁS sujeitar-se'á ao pagamento das

perdas e danos causados.

17.3 Todas as restrições estabelecidas na presente Cláusula são aplicáveis aos diretores,

empregados, representantes, sub-contratados e qgentes da MTGAS, cuja estrita
conÍidencialidade é desde já assegurada pela MTGAS, que assume, neste ato, toda e

qualquer responsabilidade por eventual violação pelos mesmos.

17.4 A presente Cláusula vinculará a MTGAS, por período indeterminado, mesmo após o têrmo

final deste CONTRATO.

CLÁUSULA DÉCIMA OTTAVA - DOS CASOS FORTUTTOS E DE FORçA MAIOH

18.1 Ficará isenta de responsabilidade por atrasos ou inadimplementos imputáveis a um evento de

Forga Maior, tal como deÍinido no item 18.1.1 desta cláusula, a parte que Íor por ele atingida
(ora designada "Parte Afetada").

18.1 .1 Força Maior ou Caso FortuÍto, tal como deÍinido no Parágrafo Único do Artigo 393 do

Cócíigo Civit BrasileÍro, é um evento imprevisível que esteja fora do controle da pessoa

sob Jua influência, ou um evento que, embora previsível, esteja fora do controle dessa

pessoa e cujos eÍeitos não possam ser por ela evitados.

1g.1.2 Um evento de Força Maior ou Caso Fortuito incluírá o que se segue, sem a tanto se

Iímitar:

t

18.'1 .2.1
18.1.2.2

18.1.2.3

18.1.2.4

18.1.2.5

incêndios ou acidentes graves nas instalaçoes;
cataclismos, aconteclmento naturais, condiçõês mêIêorolÓgices

excepcionais e imprevisíveis, guerras declaradas, tumUIIOS. tefremotos;
aplicação de leis, regulamentos e medida§ goYernamentais Ôu

administrativas bolivianas ou brasileiras, inclusive aquelas que afetem as

importaçÕes sob responsabilidades de contratadas, oU qUe aÍetem o

Íornecimento e transporte do gás naturai;
demais eventos necessárÍos culos efeitos não era possível evitar ou impedir

que aÍetem as Instalagões da MTGAS e/ou da CGS, ou impeçam-as

mesmas de receber oú entregar o gás natural no PONTO DE ENTREGA;

e,
eventos de Forga Maior ou caso Fortuito que aÍetem. a

TRANSPORTADORA, o SUPRIDOR, ou quaisquer outros terceiros

contratados pela CGS, inclusÍve o cancelamento elou revogação de

quaisquer licenças necessárias a consecução do objeto deste CONTRATO,

desde'que tal óvento se enquadre na deÍinlçao constante do item 18'1'1

acima.

18.'í.3 A menos que constituam resultado direto de um Evento de Força Maior ou Caso

Fortuito, não se incluiráo entre os Eventos de Força Maior ou Caso Fortuito:

18.1 .3.1 a indisponibilidade de equipamentos;

18.1.4 Em nenhuma circunstância constituiráo Evento de Força Maior ou Caso Fortuito os

eventos relacionados com o fato de ter a Parte que ós alegar deixado de cumprir

obrigações contratuais ou leis, normas, regulamentos, decretos ou outras exigências

legais,-tampouco os eventos que decorrem de atos culposos ou dolosos, ou erros ou

omissões.

18.1.5 A Parte AÍetada deverá prontamente e, rigorosamente o mais tardar, em

9
(quarenta e oito) horas após a ocorrência de tal evento, dar notiÍicação Por
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outra Parte de um Evento de Força Maior ou Caso Fortuito que a aÍete. Caso a Pane

Afetada deixe de dar a reÍerida notiÍicagão por escrito à outra Parte, no aludido prazo

de 48 (quarenta e oito) horas, a Parte Afetada Íícará dispensada de suas obrigações
nos termos deste CONTRATO táo somente a partir do momento em que der tal

notificaçáo.

Tão logo quanto viável após ter sido sanado o Evento de Força Maior ou Caso Fortuíto,

deverá a Parte Afetada disso dar notificação, assim como de que tenha retomado ou

esteja em posição de retomar a execuçáo de seus compromissos e obrigações-

Um Evento de Força Maior ou Caso Fortuito não exonerará uma Parte Afetada da
obrigação de pagar em razão de uma obrigaçáo já surgida antes da sua ocorrência-

t

CLÁUSULA DÉcIMA NoNA - DECLARAÇOES E GARANTIAS

19.1 As partes, neste ato, declaram e garantem, o que segue:

'Í9.1.'Í Estão devídamente constituídas e encontram-se em situação regular em relação às leis

brasileiras, estão autorizadas a realizar negócios no Brasil e em cada uma das demais
jurisdições em que devem cumprir suas obrigaçoes eonforme o disposto neste

CONTRATO;

1g.1.2 Têm plenos poderes, autoridade e competência legal para firmar, tormalizar e cumprir
suas obrigações assumidas neste CONTRATO. O presente CONTRATO foi

devidamente autorizado, devidamente assinado e formalizado por seu representanle
legal, constituindo para si uma obrigação legal, válida e obrigatória, exeqüível de

acordo com seus termos;

19.1.3 A assinatuta e a formalização do presente CONTRATO e o cumprimento de suas

obrigações nele previstas não resultaráo em víolagão ou constituirão conÍlito

relativamente a nenhuma disposição contida em seus documentos de constituição ou

de autorização, náo constituirão inadÍmplemento nos termos de nenhum acordo,

CONTRATO ou outro instrumento no qual as declarantes sejam uma das partes ou

pelo qual estejam vinculadas, nem resultarão em violaçáo ou conÍlito relativamente a

nenhum termo ou disposÍção de lei ou norma que lhe seja aplicável ou que a vincule.

Não se encontram em situação de inadimplemento segundo os termos de hipoteca,

CONTFTATO de mútuo, COrufnnfO de Íideicomisso, escritura ou outro tipo de

CONTRATO que evidencie endividamento, do qual as declarantes sejam pafte ou pelo

qual estejam vinculadas, nem se encontra em situação de violação ou inadimplemento
em função de Leis cuja violação ou infração aÍetaria negativamente, de forma

relevantô, sua capacidade de cumprir suas obrÍgaçÕes assumidas no presente

CONTRATO.

Não existe nenhuma pendência judicial, açáo, demanda, processo, síndicância ou

investigação contra as declarantes, que esteja pendente, no direito ou em jurisdição de

eqüidaãa ou perante qualquer autoridade governamental ou que tenha sido instituído

por esta, a cujo respeito as declarantes tenham recebido notificaçáo, ou cuja

ocorrência, tanto quanto é de seu conhecimento, seja iminente, o qual afetaria
negativamente, de forma relevante, a capacidade de as declarantes cumprirem com

suas obrigaçÕes assumidas no presente CONTRATO.

1g.1 .6 Todas as declarações e informações fornecidas de uma parte à outra eram e continuam

sendo fiéis e e*aia", em todos os aspectos relevantes, sendo que essas informàpões

não omitem menção a nenhum fato relevante necessário para evitar que.as ..Ptf.l
como um todo, sejam enganosas para uma pessoa sensata, dadas as circunstan\ua\
sob as quais essas informaçÕes foram Íornecidas. '\ \

Ah
\

18.1 .6

18.1.7

19.1 .4

19.1.5
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19.2 Adicionalmente, a MTGAS, neste ato, declara e garante, que o presente CONTRATO é
celebrado entre as Partes com fundamento legal na hipótese_de inexigibilidade de licitação,
consignada no artigo 25 da Lei 8.666/93, declarando a MTGAS ter observado os requisitos
formais e apresentado a justificação técnica necessária para amparar a contratação direta, nos
termos aqui estabelecídos, bem como obtido parecer Íavorável da Procuradoria do Estado do
Mato Grosso e demais autoridades competentes para proceder a celebração do presente
CONTRATO.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA REScISÃo

2O.1 O presente CONTRATO poderá ser rescindido, a qualquer momento, por quaisquer das
Partes, nas seguintes hipóteses:

20.1.1Íalência ou dissolução judicial das partes;

20.1.2 decretação da caducidade ou extinção, por qualquer motivo, do contrato de concessão
da MTGAS;

20.1.3 revogação ou extinção da autorizaçáo da CGS para importar gás ou das lícenças
necessárias a produção e exportação de gás na Botívia, desde que tais autorÍzações
não sejam restabelecidas dentro do prazo de 45 (guarenta e cínco) DIAS;

2O.1.4 descumprimento dos termos e condições deste CONTRATO, observado que à parte
descumpridora será concedÍdo um prazo de 30 (trÍnta) dias para saneamento de seu
inadimplemento;

20.1.5 ocorrência de caso fortuito ou Íorça maior por mais de 3 (três) meses consecutivos;

20.1.6 rescisáo ou término antecipado dos contratos de suprimento de gás nptural celebrados
pela CGS, na modalidade interruptível, para a compra de GAS objeto deste
CONTRATO duTante a FASE DE COMISSIONAMENTO e a FASE OPERACIONAL;

20.1.7 rescisão ou término antecipado do contrato de transporte de GÁS cetebrado pela CGS
com o TRANSPORTADOR.

20.2 O exercício ou o não-exercício por uma das partes dos direitos de rescisáo mencionados
nesta Cláusula não deverá constituÍr renúncia nem de nenhum modo prejudicar quaisquer
outros remédios de que possa valer-se a reÍerida Parte. Sem limitar o acima disposto, a
rescisão deste CONTRATO, nos termo desta cláusula, náo deverá prejudicar nenhum dos
direitos ou responsabilidades de qualquer das partes resultantes deste CONTRATO ou do seu
descumprimento.

20.3 A parte que der causa à rescisão estará obrigada a pagar à outra como indenização única
aplicável pré fixada em 10 '/" (dez por cento) do valor do CONTRATO pelo período de vigência
remanescente, considerando apenas para eÍeito de cálcuÍo da presente penalidade como
QUANTIDADE MEDIDA 2s"/" (vinte e cinco por cento) dâ QUANTIDADE DIÁRIA
CONTRATUAL, sem prejuízo dos valores ainda devidos e não pagos nos termos deste
CONTRATO.

20.4 No caso de rescisão por evento de Íorça maior ou caso fortuito, e náo estando as partes em
mora, ficam elas desobrigadas deste CONTRATO, exceto quanto às obrigações que lhes
sejam anteriores a tais eventos.

20.5 A responsabilidade de cada uma das partes no âmbito deste CONTRATO estará, em q quer
hipótese, límitada ao valor estabelecido na Cláusula 20.3 acima, sendo que nenhu

i
Partes assumirá qualquer obrigação de indenizar à outra por quaisquer danos indiretos,
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emergentes, inclusive lucros cessantes, danos morais ou qualquer outra modalidade de

indenização dessa mesma natureza não previstos neste CONTRATO.

cLÁusuLA vrcÉsrMA eRTMEIRA- NolFtcAçÕES

21.1 Todas as notificações, solicitações, exigências e demais comunicações ("NotiÍicações") entre

as partes, exigidaô nos termos deste CÕrufnRfO, deverão ser enviadas por escrito às partes,

de acordo coú os seguintes endereços ou números de teleÍax, conÍorme aplicável:

CENTRO OESTE CÁS e SERVIçOS LTDA.
Av. Historiador Rubens de Mendonça, no 1731, Be andar
Sala 801, EdiÍício Centro Empresaríal Paiaguás
Bairro Bosque da Saúde, Cuiabá - MT
cEP 78050-000
Atr. Rodrigo Silva e Alexandre Cerqueira
Diretores
Telefone: (65) 3648-0200
Fax: (65) 3648-0243

COMPANHIA MATO.GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS
Av. Historiador Rubens de Mendonça, ne 2254
7e andar, Sala 7O4 - EdiÍício Americam Busíness Center, Bairro Jardim Aclimação,

Cuiabá - MT
CEP:78050-000
Att: José Carlos Pagot
Diretor Presidente
Telefone: (65) 3642-4423
TeleÍax: (65) 3642-61 90

21.2 As NotiÍicações Íeitas mediante entrega em mãos ou por courier com serviço de.-entrega

expressa téráo eficácia ao serem efetivamente recebidas e protocoladas. As Notíficações

feiias mediante transmissão por telefax terão eficácia por ocasião do seu efetivo recebimento,

se recebidas durante o expediente normal da destinatária, ou às I horas local, no dia Útil

seguinte ao de recebimento, caso recebida fora do expediente normal da destinatária. Todas

as notificações transmitidas por telefax deverão ser prontamente confirmadas por escrito

imediatamente após a transmissão, por intermédio de courier com serviço de entrega

expressa ou mediante entrega em mão.

2'1.3 Qualquer das partes poderá alterar o endereço para qual lhe deva ser enviada uma

Notificação, mediante Notificação da referida alteráçáo de endereço, conforme acima previsto'

CLÁUSULA VtcÉStMA SEGUNDA - RESOLUçÃO DE CONTROVÉRSIAS

22.1 Qualquer litígio ou divergência entre as partes, oriundos e/ou relativos ao presente Contrato

será definitiüamente resólvido por meio de arbitragem ("Arbitragem"), conforme previsto pela

Lei 9.307/96.
22.2 A Arbitragem será instituída e processada de acordo com o Regulamento de Arbitragem da

Câmara de Mediação e Arbitragem de São Paulo-FlESP, cabendo a administração do

procedimento arbitrál à Câmara Oã VteUiaçao e Arbitragem de São Paulo-FlESP.

22.3 O Tribunal Arbitral será constituído por 3 árbitros, cabendo a cada uma das Partes a ha
nbde um árbitro titular e resPectivo suplente, de acordo com os Prazos

Reg ulamento. Os árbitros indicados pelas partes deveráo escolher em conjunto o

tercei ro árbitro, a quem caberá a presidência do Tribunal Arbitral. Se qualquer das
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deixar de indicar árbitro e/ou suplente, caberá ao Presidente da Câmara de Mediação e
Arbitragem de Sáo Paulo-FIESP ("Presidente da Câmara") fazer essa nomeação. Da mesma
forma, óaso os árbitros índícados náo cheguem a um consenso quanto à indicação do terceiro
árbitro, caberá ao Presidente da Câmara Íazê-lo.

22.4 A Arbitragem terá sua sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, local onde também
será proferida a decisão arbitral.

22.5 O idioma oficial da arbitragem será o português e a lei aplicável será a Brasileira, ficando a

arbitragem sujeita à confidencialidade das partes e dos árbitros.

22.6 Uma vez instaurado o Tribunal Arbitral, caber-lhe-á resolver todas as quêstõês orÍundas ou

relacionadas ao objeto da demanda, inclusive, as de cunho incidental, acautelatório ou

coercitivo.

221 As despesas relacionadas a qualquer disputa submetida à Arbitragem e conduzída de acordo

com a presente Cláusula deverão ser arcadas em iguais quinhões por cada uma das Partes,

ficando aqui acordado, entretanto, que cada qual será responsável pelo pagamento de SeuS

próprios custos e honorários advocatícios, a não ser que os árbitros decidam de outra Íorma'

22.8 Não obstante as disposições acima, cada parte permanece com o direito de requerer as

seguintes medidas judiciais, sem que isso seja interpretado como uma renúncia do

procedimento arbitral :

(a) medídas relativas a controvérsias reÍerentes à obrigação de pagar que comPorte,.-desde
Iogo, processo de execução judicial e aquelas que poésam exigir execuçáo especíÍíca;

(b) visando à obtenção de medidas cautelares de proteção de direitos previamente à

instauraçáo do Tribunal Arbitral e/ou visando a assegurar o resultado útil do

procedimento de arbÍtragem; e

(c) para executar qualquer decisão arbitral, inclusive o laudo Íinal.

22.8.1 Para tanto, as partes elegem o Foro da Comarca de São Paulo, Estado do São Paulo, com

renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

22.9 As partes reconhecem, ainda, que qualquer ordem. decisáo ou determinação arbitral será

definitiva e vinculativa, constituindo-se o laudo arbítral título executivo judÍcial'

22.1OFica, entretanto, facultado às partes, desde que por mútuo acordo, utilizar outros mecanismos

de soluçáo de conflito previamente à instauração da Arbitragem.

cLÁusuLA ucÉsrMA TERcEIRA - DAS coNDIçÕES GERAIS

23.1 Observadas as demais disposições deste CONTRATO, nenhuma das partes deveÉ vender,

transÍerir, transmitir, nem de oútro modo ceder, gravar ou onerar seus direitos e obrigações
previstos neste CONTRATO ou interesses a ele concernentes, sem a anuência prévia da outra
parte, ficando estabelecido, entretanto, que a CGS poderá ceder seus direitos e obrigações

nos termos deste CONTRATO a uma Afilíada, exonerando-se assim de quaisquer obrigações
que resultem ou advenham dos termos deste CONTRATO após a reÍerida cessão, contanto

que: (a) náo tenha ocorrido falência, da aludida parte; e (b) não tenha nem haja

continuidade de nenhuma violação infragão relevante deste CONTRATO referidaOU

parte. Todavia, nenhuma cessão terá
nos termos deste CONTRATO.

eficácia para exonerar a cedente de respon idade

29.2 O presente CONTFTATO obrigará e beneÍiciará as partes e seus respectivos
cessionários autorizados.

J
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23.3 Sem prejuízo das obrigações das partes nos termos do item (a) desta Cláusula qualquer das
partes terá o direito dé óumprir suas obrigações previstas neste CONTRATO, fazendo com
que tais obrigações sejam satisfeitas em seu nome por um terceiro (inclusive garantidores,

operadores, ãmpregados, representantes ou subcontratados), devendo, porém, a referída
parte permanecer responsável perante a outra pelo devido cumprimento de tais obrigaçÕes e

por qualquer omissão ou inexecução pelo aludido terceiro, como se a referida Parte tivesse,
ela mesma, deixado de cumprir as obrigações em questão.

23,4 Nenhuma renúncia por uma das partes quanto a direitos decorrentes de violação ou violaç-ões

cometidas pela outra parte no cumprimento de quaisquer das disposiçÕes deste CONTRATO
deverá operar ou ser interpretada como renúncÍa em relação a uma nova violação ou novas
violações, quer da mesma natureza, quer de natureza diversa.

23.5 Nenhuma das partes ficará responsável perante nenhuma outra parte ou outra pessoa por

perdas e danos indiretos, inclusive os incorridos para atenuar as conseqüências de danos

diretos, nem por perdas e danos especiais ou de caráter disciplinar, que tenham origem em
questões prevístas neste CONTRATO, ou que a elas se relacionem, quer resultem dos termos
deste CONTRATO, ou de decisões judiciais proÍeridas segundo a lei ou segundo princípios de
eqüidade, quer tenham qualquer outra origem.

23.6 Nada neste CONTRATO deverá ser interpretado para criar entre as partes uma sociedade, um

empreendimento conjunto ou associação, nem para estabelecer uma relaçáo de mandato ou
qualquer outra relação de natureza semelhante entre as partes.

23.7 O presente CONTRATO constitui tudo quanto convencionado entre as partes e se sobrepõe a

todas as avenças anteriores entre elas, escritas ou orais, que se relacionem ao seu objeto. O
presente COúTRATO poderá ser aditado, modificado, alterado ou eomplemontado tão-

somente mediante instrumento por escrito Íirmado pelas partes.

23.8 As partes desde já concordam em rever e rediscutir os termos e condiÇõe§ deste CONTRATO,
tão logo se efetive o inícío do fornecimento da FASE OPERACIONAL, a fim de adequá-los ao

contrato de fornecimento com a SUPRIDORA e preservar o equilíbrio econômico-financeiro
entre as paftes.

23.9 As cláusulas, subcláusulas e itens deste CONTRATO serão, conforme previsto no artigo 184

do Código Civil, considerados autônomos, separáveis e independentes entre si. Em caso de

decisõeõ judiciais ou administrativas que comprometam parcialmente a validade ou eÍicácia

deste CONTRATO, as cláusulas, subcláusulas e itens não afetados diretamente
permanecerão válidas e eficazes, na sua máxima extensão.

29.9.1 Imediatamente após a suspensão ou cassação da validade ou eÍicácia de qualquer

cláusula, subcláusula ou item deste CONTRATO, as partes deverão reunir-se para

revisar este CONTRATO de tal forma a alcançar, no prazo de 90 (noventa) dias, na

máxima extensão permitida por lei, mediante novos ajustes contratuais que substítuam

as disposições consideradas inválidas ou ineficazes, efeitos práticos e econômicos
equivalentés àqueles originalmente pretendidos pelas Partes quando da celebração

deste CONTRATO.

23J0 O presente CONTRATO deve ser semp.re interpretado levando em consideraçáo o interesse
público relevante na atuaçáo Oa wITGÁS no Estado de Mato Grosso e sua subordinação à

AGER/MT - Agêncía Reguladora, sem prejuízo dos direitos e obrigações regulados por este

CONTRATO. \

24

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento em 03 Crl*t\
vias, de igual teor e validade, na presença das duas testemunhas abaixo indicadas e assinadat' , \ 

\

,--'--=\



Cuiabá, 10 de Novembro de 2005

CEÍ{TRO OESTE CÁS e SERVIçOS LTDA.

Nome:
Cargo:

COMPANHIA DE GÁS S.A.

,b

Nome:
Cargo:

Nome:
Cargo:

TESTEMUNHAS:

Sari.as fra.got
Preriderte - MTGág

Nome:
Cargo:

Nome:

t RG:
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Partes:

TERMOS GERAIS DE CONTRATAÇÃO

referentes ao

Contrato de Fornecimento de Gás Natural (..Contrator)

Oeste Gás e Serviços Ltda. (..Vendedora ")
ia Mato-grossense de Gás S. A. ("Compradora").

Os presentes Termos Gerais de Contrataçâo têm por objeti
a celebração do Contrato de Fornecimento de Gás

proveniente da Bolívia, a ser firmado entre as partes.
Vendedora deverá fornecer à Compradora o volume de gás

I de até 250.000 m3rdia (observado o limite do
de i5.000 m3/üa durante a Fase de Comissionamento,
adiante definida), na forma intemrptível, estando sob a
responsabilidade da Vendedora a contraÍação do

refeido gás através do Gasoduto Lateral Cuiabá
ransportadora, até o Ponto de Entrega.

presentes Termos Gerais de Contratação são neste ato
entre as Partes com base nos segumtes

lpressupostos de fato e de direito:

1. A Compradora deseja contratar
regime de urgência, o fornecimento de grís proveniente da
Bolívia em caúter intemrptível, para fins de comercializar

gás natural a seus consumidores, por meio
estação de compressão e odorização de gás da Compradora;

O fornecimento de gás à
para a consecução dos objetivos desta no

do Mato Grosso e para o atendimento ao interesse público;

3. Em ruzão da singularidade do objeto a ser contratado, e
conseqüente inüabilidade de competição, a
realizará a contratação direta da Vendedora, com fundamento
legal na inexigibilidade de licitação consignada no artigo 25

Lei 8.666/93 (embora também aplicável a di
embasada no artigo 24 do mesmo diploma legal)

Escopo:

Considerandos:

com a Vendedora, em

tI)

t

Compradora possui



t

Prazo: o clontrato será válido a partir da data de sua assinatura
compreenderá duas fases, sendo a primeira a fase de
comlssionamento ("Fase de Comissionamento "), que vigorará
ate 3l de Dezembro de 2005, e a segunda a fase operacional
("Fase Operacional"), que se estenderá pelo prazo de ate 2
(dois) anos a partir do início do fornecimento de gás natural
nesta fase, estimado para 0l de Janeiro cle 2006, com
possibilidade de prorrogação por igual período, mediante

útuo acordo entre as partes. A Fase de Com
será eficaz a partir <ie 30 de setembro de 2005 , desde que
ocorrido o aCimplemento de todas as c«rndições suspensivas

no item "Condições Suspensivas" abaixo,
a condição no 5 (as quais se aplicam tzlo somente à Fase
Operacional ), e ügoraráaté31 de Dezembro de 2005. No que

respeito à Fase Operacional, este Contrato, , somente
eftcaz e gerará efeitos entre as Partes após o
integral de todas as condições suspensivas enumeradas no

"Condições Suspensivas" abaixo.

de Entrega:

rI)

a ser construída nas proximidades da Usina
Cuiabá (Govemador Mário Covas).

MediçãoPontoo de sera aEntrega deEstação

Termelétrica de

ou comercialização do gás, incluindo, mas não se
ao Imposto de Valor Agregado ("lVA,') incidente

no transporte de gás na Bolívia, o ICMS, plS e COFINS
incidentes no Brasil.

Vendedora

Brasileirasexigências
Boli especial

estipulado

do Contrato seragás objeto üimportado pela
o do depreço servlço fornecimento de gás (

o custo total de do até Pontoo detransporte gás eEnfiega.)
emestimado 4 .00US$ aseitopor MMBfu, suJ aprovações,

e/ou demais das autoridades
em noüanas, referese a doque fixação preço

do grís paÍa estas ultimas.exportação opor preço
e deliwe tributos incidentesquarsquer

comercializacãoe dotransporte osgás, quars
deverão ser acrescidos defins do finalpara apuração preço
ser pago pela Compradora.

Durante Fa ase de SSIComi em rarão daonamento,
doedade forneci sera ummento, icado dedescontoapl

20% sobre o preÇo contratuâ

tributos,
A arcaÍdeverá comCompradora o deaumento uarsqq

taxas ou lncldentes naencargos mportação

limitando,

')



Reajustc: O preço do gas no Ponto derEntrega será constituído pcltr

soma de duas parcelas: uma relativa à commo<lily (Pc) e outra

relativa ao transporte do gás (Pt). O preço base é expresso
em US$ÀrÍMBtu e conveíido em ReaisAvlMBTU na data dc

assinatura e a cada data de reajuste. Pc e de Pt,

respectivamente, serão reajustados a cada 12 meses pelas

variações da taxa cambial e do PPI.

Será aplicado um mccanismo de compensação da variação

cambial às parcelas Pc e Pt mediante uma conta grâfica,
denominada conta de compensação, que registrará o

das diferenças, apuradas mês B mês, entre (i) o

do gás em Reais/]vÍN[Btu, apurado na data de

da fatura segundo a taxa cambial vigente
data aplicada sobre o preço base reajustado em

e (ii) o preço fixo em Reais/MMBtu dcsde o
uste.

diferença apurada em cada mês será corrigida desde a

sua apuraçlo úé adatado novo reajuste pela taxa Selic. O
do saldo total e corrigido da conta de compensação

de reajuste será aplicado ao preço do giís para

doz.e meses subsequentes (sendo cada uma dessas

mensais, a'?arcela Compensatória"). No trltimo
de ügência, esse valor senâ pago em uma única parcnla
mês subsequente ao de termino do contrato.

suspenslvas:
1) prévia obtenção de todas as autorizações necessárias

ao fomecimento de gás objeto do Contrato, incluindo
quaisquer licenças e autonzações a serem emitidas
pelas autoridades governamentais competentes no
Brasil e na Bolívia;

2) prévia obtenção de todas as aprovações irrternas das

partes necessárias à celebração do Contrato, de acordo
com a lei;

3) celebração do contrato de transporte entre
Vendedora e a Transportadora;

4) celebração do contrato de conexão às instalações de

transporte de gás natural do Gasoduto Lateral
entre a Transportadora e a Compradora, a fim de que

seja implantado e transferido para a Compradora o

Ramal de Conexão necessário para que o gás natural

objeto do Contrato possa ser efetivamente entregue
Compradora;

5) Celebração do contrato de fornecimento de gás entre
Vendedora e fornecedor de gás na Bolívia.

Suspensivas: efrcâcia do Contato estará sujeita às seguintes

a

3

I



tação ao Transporte: As partes reconhecem c'1uc, devido a reslrições opcracionais c
limitações de capacidade de transporte de gás do gasocluto dc
propriedade da Gas Transboliviano S.A. na Bolívia, ó

possível que possam ocorrer interrupções prolongadas a<l

fornecimento de gás natural à Compradora no futuro. sem
prejuízo de interrupções decorrentes do próprio
intemrptivo do fornecimento. Tal contingência somente
poderá ser revertida com o aumento da capacidade d<l

gasoduto de Gas Transboliviano S.A. via expansão do
sistema.

o caráter intemrptivo do fornecimento, a
keor-Pay, Ship-or- Compradora não estará sujeita aos ccmpromissos de
ry e Delivery-or-Pay: (pagamento mínimo da parcela relativa à commodity do

gás independentemente do consumo), nem
(pagamento mínimo da parcela relativa ao fiansporte do gás
independentemente do consumo), sendo deüdo o pagamento
apenas pelo maior dentre (i) o volume de gas efetiv'amente
consumido e (ii) o volume programado. De seu lado,

não estará sujeita ao pagamento de penalidade
indisponibilidade do gas (" del iv ery-or-pay ")

Gerais: Contrato deverá conter dispositivos referentes aos
seguintes assuntos, dentre outros, conforme negociado entre
as partes:

l) Força Maior;
2) Declarações, Garantias e Compromissos;
3) Troca de Informações;
4) Ponto de Entrega e Transporte;
5) Pressão de Entrega;
6) Medição;
7) Cessão;
8) Solução de Litígios,
9) Rescisão; e,
I 0) Disposições Gerais.

Este instrumento contém as diretrizes que embasarão eventual
Contrato a ser firmado entre as Partes. As partes
seus melhores esforços para satisfazer as condições
suspensivas que subordinam a eficácia do Contrato de acordo
com as diretrizes aqui expostas porém, desde já, concordam

poderá haver ajustes ao presente instrumento, para refleti
condições especificas de contratação da Vendedora com a

de

rI)

ustes:

4

e com a fornecedora de gás na Bolívia.



Lci r\plic:ivel: Esl"e instrurncnto e o Contrato deverão ser
interpretados de acordo com as leis do Brasil.

regiclos e

(r

I)ccla raçõcs: Cada Parte declara e garante à outra Parte que (i) tem o poder
e a autoridade para celebrar e cumprir este instrunrento: e que
(ii) nenhuma alteração neste instrurrrento será válida. a não
ser qLre devidamente ar-rtorizada por escrito pelo representante
de cada Parte.

I-rn ctrntpritnertto ao aqui acoldado, cacla parte firnrará este instruntento ern 2 (cluas) rzias
de igual teor. na presença das duas testernunhas abaixo assinaclas.

Conrpanhia \,iato-qrossense de Gás S. A

Cerrtro Oeste Gás e Serviços Ltda

-festetl 
unhas

l)
R.C.
c.P.ll

2)
R.C
c.P.tf

_5



?I I
?] SECRETAR]A DE ESTADO DA FAZENDA DE MÀTO GROSSO 1

?i I
?I SUPERINTENDENCIA DO TESOURO ESTADUAT I
?I I
?I SiAEMT SISTEMA INTIGRÀDO DE ADMINISTRÀCAO FINANCE]RA I
?I I
?*----------- _-____-__*
?I NOTA DE EST0RN0 DE EMPENH0 DAIA=>21112120A5 NUMERO=>1?502500046-8 I
)+----------- ------------/ _______*

?I N. EMPENHO =) n5a25aa2l2-3' ll, pEDIDo EsToRNo 1?502500046-0 coNTRÀTo/c0NVENro: r,*----------_ ______--_*

?I

?T

?1

?I PROJ/ATIV,=> MANUTENCAO DE SERVICOS ÀDMINISTRATIVOS GERÀIS
?I

?I
?I CREDOR -
?1. CODIGO

?I
?I NOME

?I ENDERECO=

?i

imEST,RNAD'

230685i5

=> R!

MONZA LOCADORÀ DE VEICULOS LTDA

CORONEL ANTONINO 513 SALA 13 CORONEL ANTONINO

CAMPO GRÀNDE CEPr 19010 U,I.: MS

I

I
I
i
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I

I

?I
!I
?I
?l CAUSA D0 ESIORNO : SALDO NAO UTILIZADO

?i
?I DOTACAO ORCAMENTARIA DO VAIOR ESTORNADO :

?I
?I
?I HISTORIC0 : SALDO NAO UTILIZAD0
1í

?t.

?I ORDENADOR D0 ESTORNO : 0463 JOSE CARLOS PAGOT

?I
?Í

HUM M]I SEISCENIOS E NOVENTA E SETE REA]S E VINTE E Ul,Í CENTÀVOS *****
*********************************************************************
*********************************************************************

21916

1? 502 04.12.203 2.00?,9900 3390.3900 240

?i
?i
a

D
VALOR ORIGINAL DO EMPENHO

TOTAL LIOUIDÀDO

SÀLDO A LIQUIDAR ANTER]OR

19.000,00
11,302,19
L691,21

ESTE ESIORNO I

SALDO A TIQUIDAR ATUAL :

t.691 t2l
0,00

I
I
I

?

?

?

?

?

1
2811212AA5 1 d*rz.al--Ma , AGVJ 6OOR

I
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SUPERINTENDENCIA DO TESOURO ESTÀDUAL

SIAFMT SISTEMÀ iNTEGRÀDO DE ADMINISTRACAO FiNANCEIRÀ

DAIA DE ESTORNO D0 PEDIDO DE EMPENH0, ..t2111212005 NUMERO D0 ESTORNO DE PEDIDO DE EMPENHO.,,:1i5025000460

ORGAO/ UNI DADE

PROJETO/AT IVI DADE

DOT ORCAMENTARIA

: 1.1502 - COMPANHIA I4ATOGROSSENSE DE GAS

20079900 - ESTÀDO

11502 . 20079900 . 3390r900, 240

CHETE ORGAO EXPEDIDOR

ESPECIEICACAO

RIT AO CONTRÀTO DE LOCACAO DE VEICULO

I
I
I
I
I

VÀLOR

r.691 ,21

VALOR POR EXTENSO: HUM MIL SEISCENT0§ E NOVENTA E SETE REAIS E VINTE E UM CENTAVOS ********** I 1.691 ,21**************************************************************************
+ * * * * * + * * * * * * * i * * * * * * * + ** * * * * * * * * ** *** * ** * ******* ********** I

DADOS DO CREDOR

CODIGO

NOME

ENDERECO

C I DADE

23068515

MONZA LOCADORA DE VEICULOS LTDA

CORONEL ÀNTONINO 513 SALA i3
CAMPO GRÀNDE ESTADO: MS

02949156000149 INSCRICÀO ESTADUAL

BAIRRO
í.F D

R.G

: CORONEL ANTONIN0

: 79010 - 916

0RCAMENTARI0: CREDIT0 ORCAMENTARIO/SUPTEMENTAR OBRÀ :

ESCRITURÀL : NAO

AD]ANIAMENTO :

NAO CONTBÀTO/CONVENIO

NAO

TIPO DE EMPENHO : ESTIMATIVO

IORUA DE LICITACAO : OUTROS

RESERVA DE SALDO AUTORIZACÀO DE DESPESÀ I DÀDOS DE ESTORNO

DATA DA R[S[RVA. r// I
DATA D0 REGISTRO: 18 I 01 12005

ORGÀO EINÀNCEIRO SETORIAL

) AUTORIZO, CUMPR]DAS ÀS TORMÀI]DADE LEGAIS.

2. ) AO ORGAO TINANCEIRO SETORIAI PÀRÀ AS DEVI-
DAS PROVIDENCIÀS,

2005

i.
I
I
I
I
I
I
I
I
i
I
I
I
I

I
PED

EMPENHO

ESTORNO EMP

TIPO ESTORNO

115025002824

115025002123

175025000468

TOTAT

I
I
I
I
I
I
I
I
i
I
I
I
I

_/.
0463 - PAGOT

DE DESPESA ORGÀO FINANCEIRO SETORIAL

D, N38 28/12l2005 16 37 41 .2 AGVi660R

I
I
I



,\
;, --------*r

?I SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO ]
?I 1

?I SUPERINTENDENCIA DO TESOURO ESTADUAL I
?I]
?] SIAEMT SISTEMA INTEGRÀDO DE ADMINISTRÀCAO FINANCEIRÀ I
?] I
?*---------__ _________*

?I N0TA DI EST0RN0 DE EMPENH0 DAIA=>2111212005 NUMERO=>17502500042-5 ]
?"----------- -------------/- -------*,?i N, EMPENHO => 11502500250-2 N, PEDID0 ESTORNO 17502500042-8 CONTRAIO/CONVENIO: I,*-__________ __________*

PROJ/ATIV.=> MÀNUIENCÀO DE SERVICOS ÀDMINISTRATIVOS GERÀIS

CREDOR -
CODIGO 25235161.

?Í
?1

?T

?I
?t
?T

?1

?I
?I
?I
?I
?T

?I
?T

?I
?

?

, lf
NO11E

ENDERIC0=

ESTORNÀDO => R!

CÀUSA DO ESIORNO

DOTACAO ORCAMENTARIA

DIGIDÀDOS INEORMATICA ITDA

CAP]TAO COSTÀ ?5 SALA 05 CENTRO

CUIÀBA CEP: 78110 U.I.: MT

0030

I

I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I

I

?T

?I
?I
?I
?I
?1

?I
?I
?i
?I
?I
?I
?I
?I
?*,

?I

SALDO NAO UTILIZADO

DO VÀLOR ESTORNADO

( TREZENIoS REAIS ***************************************************r* )

( ********************************************************************* 
)

( ********************************************************************* 
)

t1 502 44.ú,2A3 2,007.9900 3390.3900 240

HISTORICO : SALDO NAO UTILIZADO

ORDENADOR D0 ESTORNO : 0463 JOSE CARLOS PAGOT

CONTROIE DO EMPENHO
?I
?I
?I
1*_

VALOR OR]GINAI DO EMPENHO

TOTAL LIQUlDADO

SALDO A LIQUIDAR ANTERIOR

2,100,00
1.800,00

300,00

300,00
0,00

ESTE ESIORNO :

SAIDO A I]OUIDAR ATUAL :

I
I
I

?

?

?

?

?

7
28 l12l20A5 16:56:55 N38.AGV?600R

I
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SUPERINTENDENC]A DO TESOURO ESTADUAL

SIAT'MT SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRÀCAO FINANCE]RÀ

DATA DE ESTORNO D0 PEDID0 D[ EMPENHO,..t21lI2l2005 NUMERO D0 ESIORNO DE PEDID0 DE EMPENHO...:175025000428

ORGAO/UNI DADE

PROJETO/AT]VI DADE

DOT ORCAMENTARIA

: 11502 - COMPANHIA MAIOGROSSENSE DE GAS

20079900 - ESTADo

t1502 . 200?9900 . 33903900 . 240

CHEEE ORGAO EXPEDIDOR

ESPECITICACAO

REE A MANUTENCAO E CESSAO DE DIRE]TO DE USO DE PRO

GRAMA DE CONTABiL, ['O],HA, ]MOBILIZÀDO

VALOR

300.00

VAI0R PoR EXTENS0: TREZENToS REAIS ********************************************************** I
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * ** * * ** * ** ** **** ***** * ** * *** ** * *** * * * * * * I*********************************************************** I

300.00

DADOS DO CREDOR

CODI GO

NOME

ENDERECO

CI DADE

; 25235161
: D]GIDÀDOS INEORMATICA tTDÀ

: CAPITAO COSTA 75 SAIA 05

: CUIABA ESTADO: MT

: 15947088000120 INSCRICAO ESTADUAL

BAiRRO
.F D

R,G

CENTRO

78110 - 180

;l
TIPO DE EMPENI1O : ESTIMÀTIVO

FOR!,IA DE LICITÀCAO : OUTROS

ORCAMENTARI0: CREDII0 ORCAMENTARI0/SUPLEMENTAR OBRÂ : NÀ0 CONTRÀTO/CONVENI0

ESCRITURAL : NAO

ADIANTAMENIO : NAO

RISERVA DE SALDO AUTORIZACAO DE DESPESA I DADOS DE ESTORNO

DÀTA DÀ RESERVA,:// ]
DATA D0 REGISTRO: 01/07/2005

ORGAO T'JNANCEIRO SETOR]AL

) AUTORIZO, CUMPRIDAS AS TORMÀLIDADE TEGAIS.

2. ) AO ORGAO FINÀNCEIRO SETOR]AL PARA AS DEVI-
DAS PROVIDENCIÀS.

DATA:2410612005

0463

1.
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I

I
PED

EMPENHO

OSTORNO EMP

TIPO ESTORNO

175025002603

175025002502

1?5025000425

TOTAL

I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I ORGAO E]NANCEIRO SETOR]AL

cilr.nql N38 28/12l2005 16:57:23,4 AGV7660R

\

I
I
I



SEÕRETARIA D[ ESTADO DA TAZENDA DE MATO GROSSO

SUPER]NTENDINC]A DO TESOURO ESTADUÀL

I RAZAO

I
r 11502

ANALITICO POR CONTA / SUBCONTA

- COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GAS

I PERIODO: 2811212005 A 2811212005

I CONIA : 2294.0000 A 2294.0000
I SUBCTA : E0NTE: i00 A 300

I PAGINA

I RET

I DATA

: 1I
: 5IA630 I
r 04i01/2006 I

] DATA I DOCUI',IENTO I TIPO I ll I STORICO DEBlTO I CREDITO I l,ÍOV SALDO D/C 1

CONTA 2294OOOO - CAPACIDADE FINANCElRÀ RECEB]DA-CONTA UN]

SUBCONTA 24OOOO51 - MT GAS CONTA UN]CA

FONTE 240 . RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS PELO

281t2 1?5025010099 NOB PAGTo EMP 1i5025004890 E LIQ 17502

5006216 CONSIG MiNISTERiO DÀ EAZENDA

92OOOO29.M]N]STERIO DA FAZENDA

115025010102 NoB PGT0 (NoB) D0 EMPENHo 175025004912

E LIQUIDACAO 175025006232 DO EXERCICIO

95OOO9O 9-CAIXA ECONOMICA T'EDERÀL

ii5025010110 NOB PAGT0 EI',{P 175025004890 E Í,IQ 17502

5006216 CONSiG INSS - INSTITUTO NACIONAL

95OO85OO-INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

115025010129 NoB PGT0 (NoB) D0 EMPENHo 175025004904

E TIQUIDACAO 115025006224 DO EXERCICIO

95O085OO-INSS - INSTITUTO NAC]ONAL DO SEGURO SOCIAT

1?5025010137 NoB PGT0 (NoB) D0 EMPENHO 115025004890

E LTQUTDACAo 1i5025006216 D0 EXERCICI0

23070781-COMPANHIA MATOGROSSINSE DE GAS

115025010145 NoB PAGTo EMP 175025004890 E LIQ 1?502

5006216 CONSIG INSTITUTO DE ASSISTENCIA

230499?9.INSTITUTO DE ASSISTENCIÀ A SAUDE DOS SERVIDORES DO ESTA DO-M

115025010153 NoB PÀGTO EI.1P ii5025004890 E LIo 17502

5006216 CONSIG UNIODONTO DE I,ÍT-COOPERÀTI

2521?275-UNIODONTO DE I.{T-COOPERÀTIVA TRÀBALHO ODONTOLOGICO LTDA

28112

28 11.2

28 lt2

28112

28112

TOTAT DIA DEBITO/CREDTTO

TOTAL TONTE 240

EONTE 246 - TRANSFERENCIA DE RECURSOS REEERENTO A SE

TOTÀL DlA DEBITO/CREDITO

TOTAL EONTE 246

TOTAL SUBCONTA 24OOOO51

I

---,'1, GERAL DA CONTÀ 22940000

SAI,DO ANTERIOR DÀ CONTÀ

SAIDO ANTERIOR DA SUBCONTÀ

SATDO ANTERIOR DA EONTE

0.00 2 .954

3.817.390.51 DB

3,8 17 ,390.57 DB

3.81?.390,57 DB

35 ,-.41< 3,814.436.22 D

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

0,00 61 ,801 ,11

0.00 61 .801.11

SAIDO ANTERIOR DA TONTE

2.992.69-ok 3.8i1,443.53 D

4.132.40 --N. 3, 80?.31i.13 D

12.058.43 --OR 3,195,252.10 D

39,059. 64 -/e<, 3.?56,193.06 D

261.25 zoR 3.i55,931.81 D

342.352 O'z 3,755.589.46 D

D

E

s

C

D

E

0.00

0,00

0.00

0.00

0,00

61,80i,11

61.801.i1

3,755.589.46 D

'l 1(q qQq 16 n

O, OO DB

0.00 D

0.00 D

3,155.589.46 D

3,755.589.46 D0.00

SALDOS: D = D0DIA; t=DAI0NTE; S=DASUBC0NTA; C=DACONTA 0410112006 14 :38 :56 N38.ÀGx6315R



SECRETARIA DE ESTADO DA FÀZENDA DE l.{ÀTO GROSSO

SUPERINTENDINCIA DO TESOURO ESTADUAL

I RAZAO

I
r 1i502

ANALITICO POR CONTA / SUBCONTA

- COI',IPANIIlA I,ÍATOGROSSENSE DE GAS

I PERIODO: 2911212005 A 2911212005

I C0NIA : 2294.0000 A 2294.0000
I SUBCIA : FONTE: 100 A 300

] PÀGINA

I RET'

I DATA

1I
srA630 I

04/01/2006 r

] DATA T DOCUMENTO I TIPO I HI STORICO I DEBITO I CREDITO 1 MOV SALDO DiC 1

CONTA 2294OOOO - CÀPACIDADE TINANCEIRÀ RECEBIDA-CONTA UNI

SUBCONTA 24OOOO51 - l.|T GAS CONTA UNICA

TONTE 240 - RECURSOS DIRETAI,ÍENTE ARRECADADOS PEIO

291t2

291t2

29112

1r5025010196 NOB PGTo (NoB) D0 EMPENH0 175025004823

E LroutDACAo 1150250061i8 D0 EXERCICIo

93000405-BANCo D0 BRÀSIt

175025010200 NoB PGTO (NoB) D0 EMPENHO 1?5025004920

E LTQUlDACAO 1i5025006240 D0 EXERCICI0

92OOOO29-MINISTERIO DÀ FAZENDA

1I5O25OOO4JO ARR TRÀNSFERENCIA DE RECURSOS DO ORGAO

1?502 PARÀ CON TA UNICA RET RECEITA DE REGU],ARIZACAO DE CPME 2911

TOTA]. DIA DEBITO/CREDITO

TOTAL FONTE 240

246 - TRANSIERENCIA DE RECURSOS REFERINTE A SE

SÀLDO ANTERIOR DA CONTA

SATDO ANTERIOR DA SUBCONTA

SATDO ÀNTERIOR DA TONTE

0,00 28,00

0,00 1,646.23

1.646.23 0.00

t.646,23 r.61 4.23

1.646.23 1,61 A.23

SATDO ANTERIOR DA EONTE

3.?55,589,46 DB

3.i55.589.46 DB

3,155.589.46 DB

r/ 3.15s.561.46D

á r.',rr,e1s,23 D

3.755.561.46 D

3.?55,561.46 D

3,755,561.46 D

0.00 DB

0,00 D

0.00 D

3.?55.561.46 D

3.755.561.46 D

D

T

!,,,rt
TOTAL DIA DIBITO/CREDITO

TOTAL FONTE 246

TOTÀI SUBCONTA 24OOOO51

TOTAL GERAI DA CONTA 2294OOOO

0.00

0.00

1 ÂAÂ 21

0,00

0,00

t.61 4.23

D

t

S

C 1.646.23 1.614.23

SALDOS: D = D0DIA; F= DAFONTE; S=DASUBCONTA; C=DACONIA 04 I 0112006 14:39r 33 N38.AGX6315R


